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As Mesas da~ do$ Deputados e do Senado Fedend. tIOS

lermos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emeoda ao 1el(1O

l:oosnwclonal:

AIt. 1.. É acrescentado ao art 31 da COtHtitUiçio o seguinte inciso VI, rerrumerarJdo.se
08 demais:

"Art. 37. : " 0 0 ···0 ••

1.. t· ••••• I.'····· ···.. ····.·····..········u h .
VI • ressalvadas as .nomeações ou dt:sí~ coodicíooadu à

habilitação em concurso pQblico especifico, é vedada a investidura em carao em comísslo
IIU i\mçio de confiança de cônjUSt. COD1panheíro ou parente porconsan~, adoça0

~)U, afinidade. ate o lClgUlIdQ grau:
Q) do Presidente ou do Vice-Presidente da Repliblic:&, de Ministro

de FJltlIdo. do Go\rtmador. dó Vico-Oovenwior ou de Stuet'rio de Estado ou do Distrito
'FedttaI. dó Prefeito, do Vice-Prefcito ou de Secn:tirio Municipal, 00 êmbito da

I>Ótninisttaçlo d.iJcta, indín:ta ou fundacional do Poder Executivo;
h) de Senador, de Députldo Federal, Esbufua.I OU Distrital OU de

\,.~. no -.mbito do Poder Legislativo;
ç) de Mínistro. de desembargador ou de j~ de Tnlnma1. ou,

l~l1C\o., de eonsclhciro de Trib\l1Ull ou Co,*1ho de Comu. DO âmbito da respectiva Corte;

ti) do chefe do Ministério Públi~. da Advocacia-Geral da Unila
(1\\ da Defensoria Pública, no ImbilO de cada uma destas instituiÇÕCS;

e) do presidente. do vice-presidente ou de diretor de autarquia,
'Fu.udA9Io ou et1I~sa pública, bem como de soçíedade de economia mi!Jlá, no imbito da

mCllmll cntldade;

IIrL 2.° Fica acrescentada ao § 2.0 do art. 37 a referência ao inciso incluído pelo artigo
i/llçtiur Iksta Elncnda, pa:i5Mdo o di~P'lsitivo s. vigomr «Im 11.se~~:

"Art. 37 0 " 0 o .

§ 2." A não-Observãncia do llisposto nos incisos 11. ll1 e VI

i mpHcan\. a nulidade do ato e a. punição da autoridade tesponsâvel, nos t.ennos da lei.

Art. J.. Esta Emenda cnlta em vigor na data de sua publicuçllo.

JUSTIFICATIVA

A observância (lOS princípios da moralidade e da impessoalidade,

um relação ao acesso aos cargos públiws. é assegurada, via de regra, através da aprovaçio
fim (,oncurso públíco. ImfupcnsAvcl ex~ é feitA, por mllJldamento coumblCional. po.ra

os cllrgos em comissão de livrenom~ e exoneração.



Não obstante a impreSl:índibilidade de hipóteseS de nomeaçãO por

critério exclusivnmente subjetivo, tal mecanismo tem sido freqüentemente deturpado com
vistas à promoção do nepotismo. Em decomncia de fatos tão lamentáveiS, impõe-se a

adoção de salvaguardas constitucionais aos principios norteadores da administraÇão

pública, reitemdamente burlados.

Eís porque se pretende incluir no texto constitucional a vedação à

nomeação pata cargos em comissão e ti desigDllÇilo parn funções de confiança de parente~

dos agentes políticos e dos dirigentes de entidades da administraçJo direta e indireta.
Ressa1vam-se. apenas. as hiilÓteses em que tais cargos ou funções sllQ providoS através de
concurso público. Oportuno esclarecer que, embora () Estatuto Fundamental prescinda do

concurso para a investidura em cargos comissionados, obviamente n!o impede que a
nomeação siga critérios objetivos, GeMo louvável que as írultituiç&s condicionem o

acesso a cargos em comissão e funções de confiança - notadamente os de c01\'lultoria e

assessoramento· à prévia aprovação em concurso público específico.

Salvo, portanto, as hipóteses de provimento vinculado à aprovação
em COt\CUfS(l público, imperiow vedar a Mmeaçào, em cárla esftra de governo, de

cônjuges, companheiros e parentes naturais, civis ou afins do Presidente, de Governadores
e de Prefeitos, de seus substitutos imediatos. de membros dos Poderes Ugislativo e
Judiciário ou de dirigentes de entidades da administração direta ou indireta.

A àd<lção da presente Proposta de Emenda C«\Stitueional
redundam na efetiva observância aos princípios da momlidade, da impessoalidade e da

joonomia na admissão aos cargos e funções públicas, causa em defesa da qual
convocamos os nobres colegas Congressistas.

Sala das Sessões, em ~O de (W de 199
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- BE~EOITO DOMINGOS
- BE~EDlTO GUIMARAfS
- BO~IFACIO DE ANDRADA
- CAnLos MOSCONl
- CASSIO CUNHA LIMA
- CP:CI CUNHA
- c2l.s0 DANtEL
- CHICAO 9RtCIDO
- CIRO NOGUErRA
- CORIOLANO SALES
- OANILO DE CASTRO
- DJ\RCI COELHO
- DE VELASCO
- DOMINGOS OUTRA
- DOMINGOS ~EONBLLI

- EDSON EZEQUIBL
- EDSON SOARES
- E1)UARDO JORGE
- ll:tlUARDQ MMCARENHAS

- ELIAS ABRAHAO
- ELISEU MOURA
- ELTON ROHNELT
- RRALno TRINDADE
- ESTHER GROSS1
-EURICO MIRANDA
- EXPEDITO JUNIOR
- FATIMA PELAES
- FERN4\NDO GABr:1RA
- FERN.ANDO LOPES
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- INACIO ARRUDA
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- LUIZ MAINMDI
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- MARCIa FORTES
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- MARIO NEGROMO~E
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- MARTA SUPLIC't
- MATHEUS SCHMIDT
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- MILTON TEMER
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- ROBERTO FO»TES
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- ROBERTO ROCItA
- ROBERTO SANTOS
- RODRIGUES PALMA
- SALOMAO CRUZ
- SANDU STAlU.ING
- SAULO QUEIROZ
- SEBAsTIAO liADElRA
- SERGIO MOUCA
- SERGIO C~EIRO

SERGIO MIR.\NDA
- SILVIO AB~u
- SILVIO TORl\ES
- SOCORRO GOMES
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- TELHA DE SOUZA
- THEODORICO FERRACO
- TOGA ANGERAMI
- tmALDINO J1.rn'TOR
- J.IMLDO CORJm.à
- UtlIRATAN AGUIAR
- unSON BAND~IRA
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CAPiTuLo I

Do PODER LEolSLATlVO
.. ........-.-+--- -- _ ..- _ -..---_••_._ _.-.·.111_~ '•..."._ "'.

SEÇAO V/lI

Do PROCESSO LEGISLATIJIO
.................................- , - ,.., .

SUBSEÇÃoD

Art.. 60. A ConstituíçIlo poderá ser emendada medianfe proposta:

J - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal~

fi - do Presidente da República;
111- de mais da metade das .Assembléias.1..egislativasdas unidades da Federa

ção. manifestando-se. cada uma delas. pela' maioria relativa de seus membros.
§ 1.° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de inten'enção

federal. de estado de defesa ou de estado de sitio.
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....

§ :Z.O Aproposta será discutida evotada em c:ada Casa do Congr:sso ~acional,
em dois turnos. considerando-se aprovada ~ obtiver. em ambos. tres qumtos dos
votos dos; respectivos membros.

§ 3.° A emenda à ConstituiçAo será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputadl)S e do Senado Federal. com o respc:d.ivo número de ordem.

§ 4.° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I ... a forma federativa de Estado~

n_. o voto direto. secreto. universal e periódico;
lU - a separaçãó dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5.° Amatéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre

judicada 11Io pode ser objeto de nova proposta na mesma sessao legislativa.
•••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••• _ ••• w ••• ~._.-. __ ~ •• _ ••••••••• _ ••• ~ •• _~_.

TtruLollI
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

ao " .. , 9· 4 .

CAPtruLoV

Do DISTRI10 FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SEÇÃol

Do DJS1'R/TO FJWERAL

Art.. 32. O Distrito Federalp vedada sua divisão em Municípios. reger-se-á por
lei Orgânil'~l, votada em dois turnos com ÍDtersticio minimo de dez dias, e
aprovada ):~)r dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos
os princfplicts estabelecidos nesta Constituição.

§ 112 Ao Distrito Federal do atribuídas as competências legislativas
reservadas. aos Estados e Municípios.

§ 212 A eleição do Governador e do Vice-Govemador, observadas as
I'ClgRlS do ,ut. 77, c dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governado-
res e Dep\lrtfldos Estaduais, para mandato de igual duração.



7

§ 31 Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o dis
posto no art. 27.

§ 49 Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito
Federa1~ das policias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.

......... ~ " .; , ..

CAPtruLoVll

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO!

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. Aadministração públicadireta, indireta ou fundacional, de qualquer dos
Poderes da União, do6 Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidadee, também,
ao seguinte:

••. , " p ..

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação
, .~~~~.; , .. , .
••••• _. ••• ~_8 .~~._ •••••• .

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício nobG 196
BrasUia, 21 de março de 1996.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda Q

Constituição do Senhor Aldo Arantes e Outros, que ''Veda a nomeação de parentes
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d~ autori~a~es para. carg~s em comissão e funções de confiança", contém
numero sufICIente de sIgnatários, constando a referida proposição de:

180 assinaturas válidas;
005 assinaturas que nao conferem; e
004 assinaturas repetidas.

~ Atenciosamente,

{fi Jl'?/r-/~
~ALMEIDA ANDRADE

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

, -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO

N! 558, DE 1997
( Do Sr. Carlos Nelson e outros)

Modifica o art. 37 da Constituição Federal, dispondo sobre o
provimento de cargos em comissão.

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITutÇAO N2 334, DE 1996)

As Mesas da Càmara dos Depurados e do Senado Federal. nos termos do art.

60 da ConStituição F~deral, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos

*§ 7" e 80 e com as seguintes modificações em seu inciso V:

·'Art. 37 .

v - Serão exercidos por servidores ocupantes de cargo de provimento

efetivo, exclusivamente, llS funções de confiança e,

preferencialmente, os cargos em comissão, na forma prevista em lei,

observado o disposto nos *§ 7° e 8D

;

............................. , -_ .



*7° É vedada a nomeação para cargo em comissão, de órgão ou

entidade de qualquer do~ Poderes, de cônjuge> companheiro ou

parente por consangüinidade, adoção ou afinidade, ate o segundo

grau, inclusive, das seguintes autoridades, no âmbito das respectivas

esferas de governo:

I - Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e

Vice-Governador de Estado, Prefeito e Vice-Prefeito de Município;

II - membros do Poder Legislativo;

III - magistrados:

IV - membros de Tribunais ou Conselhos de contas;

V - Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais e

titulares de cargos de nivel equivalente;

VI - ocupantes de cargos ou funções de direção imediatamente

subordinados às autoddades de que trata o inciso V;

VlI - dirigentes máximos de entidades da administração indireta:

vm - Procuradores-Gerais do Ministério Público e Chefes da

Advocacia-Geral da União e da Defensoria Pública:

IX - titulares de outros cargos especificados em lei.

§ 8° A vedação de que trata o § 7° não se aplica aos ocupantes de

cargo ou emprego de provimento efetivo quanto à nomeaçào para

cargo em comissão no órgão ou entidade em que estiverem lotados."
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JUSTIFICAÇÃO

Preocupados em moral izar o serviço públ ico, alguns parlamentares

vêm apresentando propostas destinadas a impedir a nomeaçào de parentes de autoridades

públicas para ca.rgos em comissão. Nesse mesmo sentido, a lei que discIplina a carreira dos

servidores do Poder Judiciário, editada em dezembro de 1996, trouxe vedação que foi

aplaudida pe12. sociedade, cansada de assistir ri escânda.los envolvendo o preenchimento

inescrupuloso de cargos públicos.

Tais iniciativas objetivam, em sua maioria, restringir as nomeações

no àmbito dm. órgàos ou entidades aos quais se vinculem as autondades Sào proposições

indiâcutivelme'nte meritórias, que procuram proteger a administração pública de abusos no

provimento do~, cargos em comissão.

A presente proposta, orientada sobretudo pelo principio da

moralidade, tem escopo amda maIs amplo, uma vez que visa ImpedIT a nomeação de parentes

de autoridade!; para cargos em comissão de qualquer dos Poderes da respectiva esfera de

governo. Por autoridade entendam-se os detentores de mandato eletivo ~xecutivo ou

legislativo, magistrados, membros de tribunais ou conselhos de contas, Mínistros de Estado,

SecretárlOs Esraduais e Municipais e outros cargos mais elevados da administração pública

direta e indirtta. O termo é, portanto, bastante abrangente, em confonnidade com os

objetivos do (nojeto, ficando contudo ressalvada a nomeação de servidores efetivos para

cargos l:omisslonados dos rtspcctivos órgãos.

A vedação de nomeaçào de parentes de autoridades no âmbito dos

respectivos órgãos ~ entidades é medida de combate ao nepotismo, infelizmente amda

praticado no Palis. Por sua vez, a vedação mais ampla, aplicável aos cargos em comissão de

todos os Poderes numa mesma esfera de governo, impedirá que esses cargos sejam usados

corrlO objeto de harganha entre pessoa.., investidas na.., mais allas funções públicas, atitude

que comproffii~te a necessária imparcialidade de suas decisões como autoridades públicas.

Esse último aspecto tomou-se ainda mais relevante após a aprovação

da emenda constitucional que permite a redeição dos Chef~s do Poder Executi ... o federal.

estadual. distrital ~ municipal. Mais Jo qu~ nunca e preciso I.:ncontrar instrumentos que



coíbam o uso ilícito da administração publica. aí incluído o provimento de cargos, na

obtenção de apoio para a reeleição, em detrimento do interesse publico e do processo

democnitico.

Para tanto estamos propondo seja modificado o texto constitucional

com o acréscimo de dois parágrafos ao dispositivo (art. 37) que alinha os principios e

comandos fundamt:lltais aplicáveis à administração de todos os níveis de governo. Foram

também propostas alterações ao inciso V do an, 37, que trata do provimento de cargos em

comissão. com a necessária distinção entre esses cargos e as funções de confiança, ajuste que

deve ser feito tanto para o aprimoramento do texto atual quanto para se assegurar a

consistência da proposição.

11
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Assinaturas Confirmadas
1 ADElSON SAlVADOR PMDB ES
2 ADEMIR CUNHA PFL PE
3 ADEMIR LUCAS PSDB MG
4 ADHEMAR DE BARROS FILHO PPB SP
5 ADROALDO STRECK PSDB RS
6 AÉCIO DE BORBA PP8 CE
7 AFFONSO CAMARGO PFL PR
8 AIRTON OI?? PDT RS
9 ALBERTO GOlDMAN PSDB SP
10 ALBERTO SILVA PMOB PI
11 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
12 ALCIDES MODESTO PT BA
13 AL2IRA tWERTON PSDB AM
14 ANIBAL GOMES PSOB CE
15 ANTONIO BALHMANN PPS CE
16 ANTONIO 00 VALLE PMOB MG
17 ANTONIO DOS SANTOS PFL CE

18 ANTONIO FEIJÃO ?SOB AP
19 ANTONIO JOAQUIM ARAUJO PL MA
20 ARAGELY DE PAULA PFL MG
21 ARMANDO COSTA PMDB MG
22 ARNON BEZERRA PSOB CE
23 ÁTILA LINS PFL AM
24 B.sA PSOB PI
25 BENEDITO DOMINGOS PPB DF
26 BETINHO ROSADO PFL RN
27 BOSCO FRANÇA PMN SE
28 CANDINHO MATTOS PSOB RJ
29 CARLOS AIRTON PPB AC
30 CARLOS ALBERTO CAMPISTA PFL RJ
31 CARLOS MAGNO PFL SE
32 CARLOS NELSON PMDB SP
33 CECI CUNHA PSDB AL
34 CHICÃO BRIGIDO PMOB AC
35 CIPRIANO CORREIA PSOB RN
36 CIRO NOGUEIRA PFL PI
37 CLEONÂNCIO FONSECA PMOB SE
38 COLBERT MARTINS PPS BA
39 COSTA FERREIRA PFl MA
40 CUNHA LIMA PPO SP
41 DANILO DE. CASTRO PSDB MG
42 DARCI COELHO PFL TO
43 DAVI ALVES SILVA PPB MA
44 OEVELASCO PRONA SP
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45 DELFIM NETTO PPB SP

46 DÉRCIOKNOP POT SC

47 DILCEU SPERAFICO PPB PR

48 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR
49 DUIUO P1SANESCHI PTB SP

50 EDINHO ARAÚJO PMDB SP

51 ELIAS MURAD PSDB MG

52 ELlSEU RESENDE PFL MG

53 ENIOBACCI PDT RS

54 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB

55 ERAlDO TRINDADE PPB AP

56 ESTHER GROSSI PT RS

57 EULER RIBEIRO PFL AM

58 EUR!PEDES MIRANDA PDT RO

59 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO

60 FELlX MENDONÇA PTB BA

61 FERNANDO FERRO PT PE

62 FERNANDO TORRES PSDB AL

63 FIRMO DE CASTRO PSDB CE

64 FLÁVIO DERZI PP8 MS

65 FRANCISCO HORTA PFL MG

66 FREIRE JÚNIOR PMOB TO

67 GENt:S10 BERNARDINO PMDB MG

68 GERSON PERES PPB PA

69 GILVAN FREIRE PSB PB

70 HAROLDO LIMA PCDOS BA

71 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN

72 HERCULANO ANGHINETII PPB MG

73 HILÁRIO COIMBRA PSDS PA

74 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG

75 IBRAHIM ASI·ACKEL PPB MG
76 JAIME MARTINS PFL MO
77 JAIR MENEGUELLI PT SP
78 JAOUES WAGNER PT BA
79 JOÃOCOLAÇO PSB PE
80 JOÃO FASSARELLA PT MG
81 JOÁOJENSEN PPB PR
82 JOÃO MAGALHÃES PMOB MG
63 JOÃO PAULO PT SP
64 JOÃO THOMÉ ME5TRINHO PMDB AM
85 JONIVAL LUCAS PFL BA
B6 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA
87 JOSÉ CARLOS LACERDA PSOB RJ
88 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL se
B9 JOSÉ DE ABREU PSDB SP
90 JOSÉ EGYDIO PFL RJ
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91 JOSÉ LOURENÇO PFL BA
92 JOSÉ MAURIcIO POT RJ
93 JOSÉPINOTII PSB SP
94 JOSÉ PR1ANTE PM08 PA
95 JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS PFL MG
95 JOSÉ THOMAZ NONÓ PSOB AL
97 LAPROVITAVIEIRA PPB RJ
9ill LEONIDAS CRISTINü PPS CE
9'3 LEUR LOMANTO PFL BA
100 LIMA NEITO PFL RJ
1C1 LUIZ BUAIZ PL ES
102 MAGNO BACELAR PFL MA
1(,3 MÁRCIA MARINHO PSD8 MA
104 MARCOS LIMA PMOB MG
1C5 MARIAVALAOÃO PTS GO
1Ci;> MARINHA RAUPP PSDB RO
1(.'7 MÁRIO NEGROMONTE PSOB BA
101~ MAURICIO REOUIÃO PMOB PR
1O!~ MAURO LOPES PMOB MG
110 MILTON MENDES PT se
111 MURllO DOMINGOS PTB MT
112 MURILO PINHEIRO PFL AP
11:3 MUSSA DEMES PFL PI
114 NAIR XAVIER LOBO PM08 GO
1115 NAN SOUZA PFl MA
116 NEDSON MICHELETI PT PR
1n NE1F JABUR PMD8 MG
1113 NELSON HARTER PMD8 RS
11 {1 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
120 NEY LOPES PFL RN
12'1 NILSON GIBSON PSB PE
122 NILTON BAIANO PPB ES
12:l NOEL DE OLIVEIRA PMOB RJ
12,~ ODACIR KLEIN PMOB RS
125 OSCAR GOLDONI PMOB MS
1213 OSMÂNIO PEREIRA PS08 MG
127 OSMAR LEITAO PPB RJ
1213 OSÓRIO ADRIANO PFL DF
12!} OSVALDO BIOLCHI PTS RS
130 OSVALDO REIS PPB TO
131 PADRE RoaUE PT PR
132 PAUDERNEV AVELINO PFL AM
13:$ PAULO BAUER PFL SC
1M PAULO GOUV~ PFl se
13S PAULO HESLANDER PTB MG
135 PAULO LIMA PFL SP
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137 PAULO PAIM PT RS

138 PAULO RITZEl PMOB RS
139 PAULO ROCHA PT PA
140 PEDRO VALADARES PSB SE

141 PIMENTEL GOMES PPS CE
142 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSOB CE

143 RAIMUNDO SANTOS PFl PA
144 RAUL BELÉM PFL MG

145 RENAN KURTZ POT RS

146 RICARDO GOMYDE PCDOB PR
147 RICARDO HERAClIO PSB PE

148 RICARDO RIQUE PMDB PB

149 ROBERTO BRANT PSDB MG

150 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ

151 ROBERTO PAULlNO PMDB PB

152 ROBERTO PESSOA PFL CE

153 ROMEl ANlzlO PPB MG

154 RUBEM MEDINA PFL RJ

155 SALATIEl CARVALHO PPB PE

156 SALOMÃO CRUZ PSOB RR
157 SALVADOR ZIMBALOI PSDB SP

158 SARAIVA FELIPE PMOB MG
159 SEBASTIÃO MADEIRA PSOB MA

160 SERAFIM VENZON PDT se
161 SÉRGIO BARCELLOS PFl AP

162 SILAS !3RASILEIRO PMDB MG

163 SilVIO PESSOA PMDB PE

164 SILVIO TORRES PSOB SP
165 SIMARA ELLERV PMDB BA

166 TELMA DE SOUZA PT SP

167 TUGA ANGERAMI PSOB SP
168 VICENTE ANDRl: GOMES PSB PE

169 VILMAR ROCHA PFl GO
170 WAGNER DO NASCIMENTO PPB MG

171 WALTER PINHEIRO PT BA

172 WILSON BRAGA PSDB PB
173 WILSON CIGNACHI PMOB RS

174 WILSON CUNHA PTB SE
175 WOLNEY QUEIROZ por PE
176 ZÉ GOMES DA ROCt~A PSD GO
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Assinaturas Confirmadas Repetidas
1 ADROAlDO STRECK PSOB RS
2 AIRTON DIPl3 POT RS
3 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP
4 ALCeSTE ALMEIDA PMOB RR
5 ALCIDES MODESTO PT BA
6 ANIBAl GOMES PSOB eE
7 ANTONIO DO VALLE PMOB MG
8 ARMANDO COSTA PMOB MG
9 ARNON BEZERRA PSOB CE
10 BOSCO FRANÇA PMN SE
11 CARLOS ALBERTO CAMPISTA PFL RJ
12 CECI CUNHA PSDB AL
13 COLBERT MARTINS PPS BA
14 CUNHA LIMA PPB SP
15 CUNHA LIMA PPB SP
16 DARCI COELHO PFL TO
17 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMOB PR
18 OJAlMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR
19 DJAlMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR
2U DUILfO PISANESCHI PTB SP

21 EDINHo ARAÚJO PMOB SP
22 ENIVAlDO RIBEIRO PPB PB
23 EULER RIBEIRO PFL AM
24 FEUX MENDONÇA PT8 8A
25 FERNANOO TORRES PSOB AL
26 G1LVAN FREIRE pse PB
27 JAIR MENEGUELLI PT SP
28 JAIR MENEGUELll PT SP
29 JAQUES WAGNER PT BA
30 JOÃO IENSEN PPB PR
31 JOÃO IENSEN PPB PR
32 JOÃo PAULO PT SP
33 LAPROVITA VIEIRA PPB RJ
34 LAPROVITA VIEIRA PPB RJ
35 LUIZ BUAIZ PL ES
36 MAURO LOPES PMDB MG
37 MILTON MENDES PT se
38 NEDSON MICHELETI PT PR
39 NEDSON MICHELETI PT PR
40 NEDSON MICHELETl PT PR
41 NOEL DE OLIVEIRA PMOB RJ

42 OSCAR GOLDONI PMDB MS
43 OSCAR GOLDONI PMDB MS
44 OSMÂNIO PEREIRA PSOB MG
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45 OSÓRIO ADRIANO PFL DF

46 PAOREROQUE PT PR
47 PADRE ROaUE PT PR

48 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM

49 PAULO LIMA PFL SP

50 RAIMUNDO SANTOS PFL PA

51 RENAN KURTZ POT RS
52 RICARDO HERÁCLlO PSB PE

53 RICARDO HERÁCUO PSB PE

54 RICARDO HERÁCL\O PSB PE
55 ROBERTO BRANT PSOB MG

56 ROBERTO PAULlNO PMOB P8
57 ROBERTO PESSOA PFL CE
58 SALVADOR ZIMBALDI PSD8 SP

59 SERAFIM VENZON POT SC
60 SERAFIM VENZON POT se
61 SILAS BRASILEIRO PMOB MG

62 siLVIO PESSOA PMOB PE
63 SIMARA ELLERY PMOB BA

64 WILSON CUNHA PTB SE
65 ZÉ GOMES DA ROCHA PSD GO

Assinaturas que Não Conferem
1 lUIS BARBOSA PPB RR
2 NELSON TRAO PTB MS
3 RONAlDO SANTOS PSOB RJ

Assinaturas que Não Conferem Repetidas
1 ANTÓNIO DO VALLE PMDB MG
2 JOSÉ CARLOS LACERDA PSOB RJ
3 RENAN KURTZ POT RS

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
1 IBER': FERREIRA PPB RN
2 JOÃO RIBEIRO PFL TO
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SECRETARlA-GERAl DA MESA
Seção de Atas

Oficio nO ;15 3/97

Senhor Secretário-Geral:

Brasília, 21 de novembro de 1997.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição. do Senhor Deputado Cartos Nelson e outros. que "Modifica o art. 37 da
Constituição Federal, dispondo sobre o provimento de cargos em comissAo",
contém númElfo suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

176 assinaturas válidas:
003 assinaturas que não conferem;
068 assinaturas repetidas;
002 assinaturas de Deputados licenciados; e
001 assinatura ilegível.

Atenciosamente,

A Sua SenhClfia o Senhor
Or. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA



LEGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COOIUJENAÇJtO DE ESTL'OOS I,ECISI~A nvos . CeDl

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TíTULO III
Da Organização do Estado

...............................,. .

CA píTULO VII
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 37 • A administração pública direta, indireta ou fundacional,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade. publicidade e. também, ao seguinte:
.........................................................................................................., , .

v - os cargos em comissão c as funções de confiança serão
exercidos, preferencialmente, por servjdore~ ocupantes de cargo de
carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos em
lei;
... # .. II" f; ,. " lO •••

§ 6° . As pessoas jurídicas de direito público e as de direito
privadu pr~sladuras de: sc:rvil(os públicos responderão pelos danos que
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
..................................................... 1 .

TíTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO 1
Do Poder Legislativo

...... " """ ~""".""."""•••••• """,,.,, " .. ,,"",," lO "" " .. " """""" ,, ••••• "",, t ••• t t .
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SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

., .. , , , , , .

SUBSEÇÃO 11
Da Emenda à Constituição

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
1 • de um terço. no mínimo, dos membros da Câmara dos

Deputados ou do Senado Federal:
11 • do Presidente da República;
m - de mais da metade das Assembléias Legislativas das

unidades da Federação, manifes.tando~~e, cada uma delas, [leia
maioria relativa de seus membros.

§ Io ~ A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
intervençl10 federal, de estado de defesa ou de estado de sitio.

§ 2° ~ A proposta será discutida e votada em cada Casa do
Congresso Nacional, em dois turnos. considerando-se aprovada se
obtiver. em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 30
• A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da

Câmara dos Deputados e do Senado Federal. com o respectivo
número de ordem.

§ 40
- Não será objeto de deliberação a proposta de emenda

tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
11 - o voto direto, secreto. universal e periódico:
111 - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ sn • A matéría conslante de proposta de emenda rejeitada ou

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na
mesma sessão legislativa.
11 11 11 11 ~ 11 'I" 11 11"'''' " I .. 11 11 r

............. I I 11' f ' 11 .
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PROPOSTA DE EMENDA A

CONSTITUiÇÃO N.º 193, DE 2003
(Do Sr.Raul Jungmann e outros)

Dá nova redação ao inciso V do art. 37 da Constituição Federal.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senauo Ft::dcral, nus
tennos do § 30 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Art. 10 O inciso V do art. 37 da Constituição Federal passa a
viger com a seguinte redação:

'''Art. 37 , .

v - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por
servidores de cargo efetivo, e os cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração,
devem ser regulamentados em Lei que estabelecerá condições e requisitos dos ocupantes, e
percentuais mínimos de funções e cargos, iguais ou inferiores ao terceiro escalão, a serem
preenchidos exclusivamente por servidores da respt>.ctiva carreira ou de órgão da
administração pública direta e indireta.

Art. 2° Acrescente-se o seguinte inciso VI au artigu 37 da
Constituição Federal, renumerando-se os demais:

VI - a lei definirá a exigibilidade de quebra de sigilo bancário e
fiscal na assunção de cargos em comissão e funções de confiança do primeiro ao terceiro
escalão."

21

publicação.
Art. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na datR de s,na



22

JUSTIFICAÇÃO

A profissionalização do serviço público passa necessariamente
pela reserva de cargo de comando, no nível de execução, para servidores cujo compromisso se

dê com a administração pública e não com o "administrador de plantão".

A disseminação de cargos de livre provimento pani servidores
nu nào, sem (:ritérios técnicos e administrativos, há muito assola e prejudica os órgãos e
entidades da administração pública, principalmente por ser uma exceção ao provimento por
concurso público, ocasíonando, inclusive desestímulo para os servidores de carreira e uma
redução expressiva no número de funções de confiança que são por eles exercidas, resultando
em administrações sem compromissos com o bem público.

o compromisso com o bem· público somente se toma
tramparente com fi ausê.ncia de sigilo bancário e fiscal.

Experiências recentes demonstram as vantagens de se ter
critérios claro~i de preenchimentos de cargos e funçOOs e de ausência de sigilo bancário e
fiscal.

Com estes motivos. espera-se o encaminhamento ágil da
presente proposta e sua aprovação pelo douto Plenário

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2003 .

Deputado Raul Jungmann

Pr1oposlçAo: PEC-193/2003

A&JItor: RAUL JUNGMANN E OUTROS

DSlta de Apl~esentação:11/11/2003

Ementa: Dá. nova redação ao inciso V do art. 37 da Constituição Federal.

Possui A&&inaturas Suficientes: SIM

Total de Assh,aturas:
Confirmada:;;: 175
Não Confemll"l:9



Fora do Exercrcio:O
Repetldas:16
lIegíveis:O
Retiradas:O

Assinaturas Confirmadas
1-AOELOR VIEIRA (PMDS-SC)
2-AGNALDO MUNIZ (PPS-RO)
3-ALBERTO FRAGA (PTS-DF)
4-ALCESTE ALMEIDA (PMDB-RR)
5-ALEX CANZIANI (PTB-PR)
6-ALlCE PORTUGAL (PCdoS-SA)
7-ALOYSIO NUNES FERREIRA (PSDB-SP)
a-ANDRÉ DE PAULA (PFL-PE)
9-ANDRÉ lUIZ (PMDB-RJ)
1O-ANíBAL GOMES (PMDB-CE)
11-ANTONIO CAMBRAIA (PSDB-CE)
12-ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB-SP)
1O-ANTONIO NOGUEIRA (PT-AP)

14~ARIOSTO HOLANDA (PSOB-CE)
15-ARNON BEZERRA (PTB-CE)
16-AROLDO CEDRAZ (PFL-8A)
17-ASDRUBAl BENTES (PMDB-PA)
1a-ATHOS AVELlNO (PPS-MG)
19-ÁTILA LIRA (PSDB-PI)
20-8. sÁ (PPS-PI)
21-BERNARDO ARlsrON (PMDB-RJ)
22-BISMARCK MAIA (PSDB-CE)
23-BISPO RODRIGUES (PL-RJ)
24-BOSCO COSTA (PSDB-SE)
25-CARLOS ALBERTO LERÉIA (PSD8-GO)
26-CARLOS EDUARDO CADOCA (PMDB-PE)
27-CARLOS NADER (PFL-RJ)
28-CARLOS SAMPAIO (PSDB-SP)
29-CELCITA PINHEIRO (PFL-MT)
30-CHICO ALENCAR (PT-RJ)
31-CHICO DA PRINCESA (PL-PR)
32-CLÁUDIO MAGRÃO (PPS-SP)
33-CLEUBER CARNEIRO (PFL-MG)
34-COLBERT MARTINS (PPS-BA)
35-CORIOLANO SALES (PFL-BA)
36-CUSTÓDIO MAnos (PSOB-MG)
37-0ANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA)
38-DARCI COELHO (PFL-TO)
'39-DARc\S\O PEROND\ (PMDB-RS)
40-DAVl ALCOLUMBRE (PDT-AP}
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41·DELEY (PV-RJ)
42-DILCEU SPERAFICO (PP-PR)
43·DIMAS RAMALHO (PPS-SP)
44-DR. EVILÁSIO (PSB-SP)
45-DR. F~ANCISCO GONÇALVES (PTB-MG)
46-DR. HELIO (PDT-SP)
47-DR. RIBAMAR ALVES (PSB-MA)
48-DR. RODOLFO PEREIRA (PDT-RR)
49-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG)
50-EDUARDO GOMES (PSDB-TO)
51-EDUARDO PAES (PSOB-RJ)
52-EDUARDO SCIARRA (PFL-PR)
53-ELAINE COSTA (PTB-RJ)
54-ELlSEU RESENDE (PFL-MG)
55-FERNANDO DE FABINHO (PFL-BA)
56-FR#\NC\SCO GARC\A (PP-AM)
57-FRANCISCO RODRIGUES (PFL-RR)
58-GASTÃO VIEIRA (PMDS-MA)
59-GERALDO RESENDE (PPS-MS)

60-GERALDO THADEU (PPS-MG)
61-GILBERTO NASCIMENTO (PMDB-SP)
62-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE)
63-HAMILTON CASARA (PSDB-RO)
64-INALDO LEITÃO (PL-PB)
65·ITAMAR SERPA (PSDB-RJ)
66-IVAN RANZOLlN (pp-se)
67-JAIME MARTINS (PL-MG)
68-JANDIRA FEGHALI (PCdoB-RJ)
69-JEFFERSON CAMPOS (PMDB-SP)
70-JOÃO ALFREDO (PT-CE)
71·JO~O AlME\DA (PSOB-BA)
72-JOÃO CALDAS (PL-AL)
73-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO)
74-JOÃO CASTELO (PSDB-MA)
75-JOÃO HERRMANN NETO (PPS-SP)
76-JOÃO LEÃO (PL-BA)
77-JOÃO MAGALHÃES (PMOB-MG)
78-JORGE ALBERTO (PMDB-SE)
79-JOSÉ BORBA (PMDB-PR)
80-JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-BA)
81-JOSÉ CARLOS MARTINEZ (-)
82-JOSÉ CHAVES (PTB-PE)
83-JOSÉ IVO SARTORI (PMDB-RS)
84-JOSÉ MILlTÃO (PTB-MG)
85-JOSÉ MÚCIO MONTEIRO (PT8-PE)
86-JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PFL-DF)
87-JOVINO CÂNDIDO (PV-SP)



8e-JuíZA DENISE FROSSARD (PSDS-RJ)
89-JULlO SEMEGHINI (PSDB-SP)
90-JÚNIOR BETÃO (PPS-AC)
91-JUTAHY JUNIOR (PSDB-BA)
92-KElLY MORAES (PTS-RS)
93-LAURA CARNEIRO (PFL-RJ)
94-LÉO ALCÂNTARA (PSDB-CE)
95-LEONARDO VILELA (PP-GO)
96-LOBBE NETO (P8DB-8P)
97-LUCIANO CASTRO (PL-RR)
98-LUIS CARLOS HEINZE (PP-RS)
99-LUIZ CARLOS ~AULY (P8DB-PR)
1aO-LUIZ CARLOS SANTOS (PFL-SP)
1Oi-LUIZ COUTO (PT-PB)
102-LUIZ PIAUHYLlNO (PTB-PE)
103-LUPÉRCIO RAMOS (PPS-AM)
104-MANATO (PDT-ES)
1D5-MANOEl SAlVIANO (PSDB-CE)

10G-MARCELlNO FRAGA (PMDB-ES)
107-MARCELO CASTRO (PMDB-PI)
108-MARCELO ORTIZ (PV-SP)
109-MARIA HELENA (PP8-RR)
11O-M~RIÂNGELA DUARTE (PT-SP)
l11-MARIO NEGROMONTE (PP-BA)
112-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE)
li3-MAURO LOPES (PMDB-MG)
114-MAX ROSENMANN (PMDB-PR)
l15-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-R~

l16-MILTON CARDIAS (PTB·RS)
117-MOACIR MICHELETIO (pMDS-PR)
l18-MUSSA DEMES (PFL-PI)
119-NARCIO RODRIGUES (PSDB-MG)
120-NEIVA MOREIRA (PDT-MA)
121-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP)
122-NELSON PROENÇA (PPS-RS)
123-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES)
124-NILSON PINTO (PSDB-PA)
125·NILTON CAPIXABA (PTB-RO)
126-0DAIR (PT-MG)
127-0SMÂNIO PEREIRA (PTB-MG)
128-0SMAR SER RAGLlO (PMDB~PR)

l29-0SVALDO BIOLCHI (PMDB-RS)
130-0SVALDO REIS (PMDB-TO)

~31·PAESLAND'M (PFl-Pl)
l32·PASTOR PEDRO RIBEIRO (PMDB-CE)
133-PASTúR REINALDO (PTB-RS)
134·PAUDERNEY AVELlNO (PFL-AM)
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1~15-PAULO AFONSO (PMDB-SC)
1~16-PAULO BAUER (PFL-SC)
1:?17-PAULO FEIJÓ (PSDB-RJ)
1~IEl-PAULO KOBAVASHI (PSDB-SP)
1:?19-PAUlO ROCHA (PT-PA)
140-PEDRO NOVAIS (PMOB-MA)
141-PROFESSOR IRAPUAN TEIXEIRA (S.PART.-SP)
142-PROFESSOAA RAQUEL TEIXEIRA (PSOB-GO)
143-RAUL JUNGMANN (PPS-PE)
144-REGINALDO LOPES (PT-MG)
145-AEINALDO BETÃO (PL-RJ)
146-RENATO CASAGRANDE (PSB-ES)
1~.7-RICARDO IZAR (PTB-SP)
14·8-ROBERTO BALESTRA (PP-GO)
14.9-ROBERTO FREIRE (PPS-PE)
160-ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ)
1E~1-ROBERTO PESSOA (PL-CE)

152-ROGÉRIO SILVA (PPS-MT)
15:3-ROGÉRIO TEÓFILO (PPS-AL)
154-ROMEU QUEIROZ (PTB-MG)
15!5-RONALDO DIMAS (PSDB-TO)
156-ROSE DE FREITAS (PMDB-ES)
15'l-SANDRO MABEL (PL-GO)
1513-SERAFIM VENZON (PSDB-SC)
159-SÉRGIO MIRANDA (PCdoB-MG)
160-SILAS BRASILEIRO (PMDB-MG)
161-SIMÃO SESSIM (PP-RJ)
16:2-THELMA DE OLIVEIRA (PSDB-MT)
163-VALDEMAR COSTA NETO (PL-SP)
164-VANDERLEI ASSIS (PRONA-SP)
165-VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM)
1eIS-VICENTE ARRUDA (PSOB-CE)
16'7-VITIORIO MEDIOU (PSDB-MG)
168-WAGNER LAGO (PP-MA)
169-WALTER FELDMAN (PSDB-SP)
170-ZELlNDA NOVAES (PFL-BA)
171-ZENALDO COUTINHO (PSOB-PA)
17:2-ZEQUINHA MARINHO (PSC-PA)
173-ZICO BRONZEADO (PT-AC)
174-Z0NTA (PP-SO)
175-ZULAIÊ COBRA (PSDB-SP)
Ansinaturas que Não Conferem
1-,I\NTONIO CRUZ (PTB-MS)
2-13. SÁ (PPS-PI)
3-,f:DUARDO VALVERDE (PT-RO)



4-ENIVALDO RIBEIRO (PP-PB)
5-HELENO SILVA (PL~SE)

6-ISAíAS SILVESTRE (PSB-MG)
7-ROMMEL FEIJÓ (PTB-CE)
8-SELMA SCHONS (PT-PR)
9-VIEIRA REIS (PMDB-RJ)
Assinaturas Repetidas
l-ANTONIO NOGUEIRA (PT-AP)
2-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA)
3-0R. EVILÁSIO (PSB-SP)
4-FEANANDO DE FABINHO (PFL-BA)
5-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE)
6-JOÃO MAGALHÃES (PMOB-MG)
7-JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PFL-DF)
a-JÚNIOR BETÃO (PPS-AC)
9-LAURA CARNEIRO (PFL-RJ)
lO-LEONARDO VILELA (PP-GO)
11-MARIA HELENA (PPS-RR)

12-SIMÃO SESSIM (PP-RJ)
13-VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM)

Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições
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Ofício nll 261 /2003

Senhor Secretário-Geral:

Brasllla, 18 de novembro de 2003

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Deputado Raul Jungmann e outros, que liDá nova
redação ao inciso V do art. 37 da Constituição Federal", contém número
suficiente dc signatários, constando a referida proposição de:

175 assinaturas confirmadas;

009 Assinaturas não confirmadas;

016 Assinaturas repetidas,

Atenciosamente,

RUTHIER DE SOUSA SILVA
Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
~ü]
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - ceDI

CONSTITUIÇÃO
da

República Federativa do Brasil
\j98ij

TíTULO 111
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULovrr
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

'" ArtiRo. cama com redação dada pela Emenda Constirucional n° 19. de 04/0611998
1 - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
'" Indw I ('(Im rpdnçiin dada [ll':ln F.mPluln rmlstitJJr;llnnln° 19. til': MIOM/99R

Il- a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na fonna prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

'" Inciso JJ com redação dada pela Emenda Constitucionaln" 19, de 04106//998
TIl - o praz.o de validacJ~ cJu I,:Olll,::ursu públku se;:rá l.lt: atcS c.luis <lHUS, prorrogável

uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional,," 19, de 0410611998
VI . é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;



vn - o direito de greve será exercido nos tennos e nos limites definidos em lei
específica;

" IlIcisu Vil !:Um ndup'Iu duc/u pelu EmendCi COIl.nirucional n° 19. de 04/061/998
vm - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contrataçâo por tempo detenninado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art.

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

>I< Inciso X CDm redação d&Ja pela Emenda Constitucionl1I n" /9, de 04106/1998
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal:

'Inciso Xl com rednção dada pekl Emenda Constitucionaln" 19, de 04/06/1998
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ~er superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
xm . é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
li> Inciso XI/I com rt!daçào dada pela Emenda COllstitudoflulll" 19, c/e 041061/998
XIV ~ os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
... Inciso XIV CDm redaçlIo dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04106/1998
XV - O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°,
150, lI, 153, I1I, e 153, § 2°, I,

'Inciso XV com rednção dada pela Emendl1 Constitucional n" J9, de 04106//998
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
+ Inciso XVI. caput. com redação dada pela Errnonda ConstitUcional fi' /9. de 0410611998

a) a de dois cargos de professor;
*Alínea (l com redação dada pekl Emenda Constitucíonal n° 19, de 04/06//998
b) a de um cargo de professor com outro. técnico ou científico;
• Alínea b com redaçào dada pela Emenda ConstiludoM! n" /9, de 0410611998
C) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde. com

profissões regulamentadas;
• Alíllea c com redação dada pela Emenda Constitucional n' 34. de 131/21200/
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsídiárias, e
sociedades controladas. direta e indiretamente, pelo poder público;

*- Inciso XV/l com redação dada pekl Emenda ConstitucimllJl n° /9, de 04106//998
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas
áreas de com:~etência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* h1cí.WJ XIX com redação dada pela Emenda Constítuciollaln<' 19, de 04106/1998
XX - depende de autorização legislativa. em cada caso. a criação de subsidiárias

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas
em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e a!i,;nações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos da lei, o qual somente
permitirá us exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.*Jo A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
púhlicos dcvero1 ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
comtar nome!., !;ímbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores pú t)\.icos.*:." A não-observância do disposto nos incisos n e III implicará a nulidade do ato
e a puni\i.!O d,l autoridade responsável, nos termos da lei.*3D A lei disciplinará as fonnas de participação do usuário na administração
pública direlL! e indireta, regulando especialmente:

'" § 3" com redação dada pela Emenda ConstiTucional n° J9, de 04106IJ998
I .- as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica.
externa e interna, da qualidade dos serviços~

$ JI/( ISO I acrescido pela Emenda Consritucional n° 19, de 04106/1998
II . o ace.sso dos usuários a registros administrativM e a infornlações sobre atos

de go\'erno. (1·bservado o disposto no art. 5°, X e XXXID;
$ 'I/fi,1O 11 acrescido pela Emenda ConstifljciOllalllo J9, de 0410611998
1Il a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de

cargo. cmprcl~o ou função na administração pública.
• 11/( i,lO 111 acrescido pela Emtmda Consritucional n° 19, de 04106/1998*·1° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

polílicm, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao
erúrio. na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabíyeL

~ ;'i" A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas
ações de ressarcimento.

*60 As pessoas jurídicas de direito público e'as de direito privado prestadoras de
serviços púb~ icos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiro... "",?gurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.



§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a infonnações
privilegiadas.

oi< § JO acrescido peta Emenda COIIStitucionat nO 19, de 04106/1998

§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e enlidades da
administração direUl e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser fumado entre
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

* § 8° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04106/1998
I - O prazo de duração do contrato;
>I< Inciso / acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04106/1998
n - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes~

'" Inciso Il acrescido pela Emenda Constitucional 11° 19, de 04/Ofí1199R
UI - a remuneração do pessoal.
>I< Inciso l/l acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04106/1998
§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se à's empresas públicas e às sociedades de

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em
geral.

**9° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04106/1998
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na fonna desta Constituição, os cargos eletivos e os
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

>I< § 10. acrescido pela EmellM Constitucional n° 20. de 15/12/1998

TíTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção VIII
Do Processo Legislativo

'.'11 4 , , ••••••••••••••••••

Subseção 11
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
II - do Presidente da República;
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IH - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação,
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervençao federal,
de estado de defesa ou de estado de sítio:

§ 20 A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em
dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos
respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 40 Não será objeto de deJiberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a fonna federaüva de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
UI - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 50 A maténa constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N! 101, DE 1999

(Do Sr. Padre Roque e outros)

Acrescenta o § 11 ao art. 37 da Constituição Federal, vedando a nomeação de parentes de
autoridades para cargos em comissão.

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA ACONSTITUiÇÃO N° 334, DE 1996)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguínte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° O art 37 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do

seguinte § 11:



publicação.

"Art.. 37 .4 • •••••••• • ••• 1 •••••••••••• ~.,· ••••••••••

........................ ., ,

§ 11. É vedada a nomeação para cargo em comissão de cônjuge,

companheiro ou parente por consangilinid.ad.e, adoção ou afInidade,

até o segundo grau:

I - do Presidente e do Vice-Presidente da República, de Ministro de

Estado, do Governador, do Vice.Govemador e de Secretário de

Estado ou do Distrito Federal, do Prefeito, do Vice-Prefeito e de

Secretário Municipal, no âmbito da administração direta do Poder

Executivo da União, do Estado. do Distrito Federal ou do

Município, confonne o caso~

II - de Dt:putado Federal e de Senador, no âmbito do Congresso

Nacional, e dos demais membros do Poder Legislativo, no âmbito da

respectiva Casa Legislativa;

III - de Ministro, de Desembargador e de Juiz de Tribunal, no

âmbito da respectiva Corte e dos juízos a ela vinculados~

IV - de membro de Tribunal ou Conselho de Contas, no âmbito do

respeotivo Tribunal ou Conselho;

v - dos Chefes da Advocacia-Geral da União, da Procumdoria

Geral de Estado e de Mm1icípio, ou órgão equivalente, e da

Defensoria Pública, no âmbito da respectiva instituição;

VI - dos Chefes do Ministério Público da União e de seus ramos,
•

bem como dos Ministérios Públicos dos Estados, 110 âmbito da

respectiva instituição;

VII - do presidente e do vice-presidente, ou de titulares de cargos

equivalentes, de autarquia, fundação pública, empresa pública e

sociedade de economia mista. no âmbito da respectiva entidade."

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entla em vigor na data ~ sua
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo impedir que pare:-tes de titulares

dos mais elevados cargos públicos possam ser nomeados para cargos em comissão.

A nomeação de pessoas ligadas por parentesco a autoridades é prática

reprovada pela sociedade. ainda quando essas pessoas reúnam as condições técnicas necessárias

para O exercício do cargo. O repúdio é ainda maior~ e aí não há argumento que justifique a

escolha, nos casos em que sào nomeadas pessoas sem o perfil técruco necessário, valendo-se da

relação de parentesco para ocupar postos que poderiam ser preenchidos por pessoas realmente

qualificadas.

Nomeações determinadas por laços familiares contrariam os princípios

constitucionais da moralidade e da impessoalidade, que são de observância obrigatória por toda

a Administração Pública. Ademais, não cabe invocar o princípio da isonomia em favor dos

familiares de autoridades, pois isonomia significa conferir tratamento igual aos que se

encontram em idf~nticas condições. No caso. inexiste essa igualdade de condições pois é

evidente que o ~lrentesco pode gerar facilidades de acesso aos cargos de livre provimento.

No âmbito da União, um bom exemplo foi dado com a edição da leí que

disciplina as cam~iras dos servidores do Poder Judiciário da União (Lei n° 9.421, de 1996), cujo

art 10 veda a nomeação de parentes de magistrados para cargos comissionados. salvo se forem

servidores de can'eln1.

A aplicação dessa vedação aos demais Poderes da União e a outras

eneras de governo. por meio de intervencão leaislativa de maior alcance. é medida que se

impõe, pois a pn~tica do nepotismo lamentavelmente ainda é realidade no serviço público

brasileiro. Eis píJrque estamos oferecendo à apreciação do Congresso Nacional a presente

emenda ao texto c{mstitucional.

Sala das Sessões, -?O de O (? de 1999 .

-<-:::;;::> ) ,-

D~oq:e;/
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Conferência de Assinaturas
Págma: 001

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Propo$jção~ PADRE ROQUE E Or.ITROS

Data de Apresentação: 14/09/99

Ementa: Acrescenta o § 11 ao art. 37 da Constituição Federal, vedando a
nomeação de parentes de autoridades para cargos em comissão.

Possuí Assinaroras Suficientes: SJM

Totais de Assinaturas: .-------,---
IConfinnadas 171
INàO Conferem U20
---
:Licenciados 000
Repf!tidas 038

~-

lIegrveis 000

,- "-

Assinaturas Confirmadas
1 ADÃOPRETIO PT RS
2 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF
3 AIRTON DIPP PDT RS
4 ALCEU COlLARES POT RS
5 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ
6 ALMEIDA DE JESUS PL CE
7 ANGELA GUADAGNIN PT SP
a ANTONIO DO VALLE PMDB MG
9 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP
10 ANTONIO GE:RALDO PFL f:lE
11 ANTONIO JORGE PT8 TO
12 ARNON BEZERRA PSOB CE
13 ARYKARA PPB SP
14 ÁTILA LINS PFL AM
15 AUGUSTO NARDES PPB RS
16 AYRTONXER~ PSDa RI
17 B.SÁ PSDa PI
18 BARBOSA NETO PMD8 GO
19 BEN-HUR FERREIRA PT MS
20 BISPO RODRIGUES PL RJ
21 BISPO WANOERVAL PL SP
22 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSOB MG



36

23 CARLlTO MERSS PT se
24 CARLOS CURY PPB RO

25 CARLOS SANTANA PT RJ

26 CEZAR SCHIRMER PMDB RS

27 CONFÚCIO MOURA PMDB RO

28 CORAUCI SOBRINHO PFL SP

29 CUSTÓDIO MATIOS PSDB MG
30 DARCI COELHO PFL TO

31 DARCíSIO PERONDI PMDB RS

32 DE VELASCO PST SP
33 DILCEU SPERAFICO PPB PR

34 DR. ROSINHA PT PR
35 EBER SILVA PDT RJ
36 EDMAR MOREIRA PPB MG

37 EDUARDO BARBOSA PSDB MG

38 EDUARDO CAMPOS PSB PE

39 EDUARDO PAES PTB RJ
40 ELlSEU RESENDE PFL MG

41 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB

42 ESTHER GROSSI PT RS

43 EURlpEDES MIRANDA PDT RO

44 EVILÁSIO FARIAS PSB SP

45 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
46 FERNANDO FERRO PT PE

47 FERNANDO GABEIRA PV RJ
48 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ

49 FERNANDO ZUPPO PDT SP

50 FRANCISCO GARCIA PFL AM
51 GASTÃO VIEIRA PMDB MA

52 GERALDO SIMÕES PT BA

53 GILBERTO KASSAB PFL SP
54 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA

55 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL

56 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
57 GUSTAVO FRUET PMDB PR

58 HELENILDO RIBEIRO PSOB AL
59 HERMES PARCIANELLO PMDB PR

60 IBERt:: FERREIRA PPB RN

61 16RAHIM ABI~ACKEL PPB MG

62 IGOR AVELlNO PMDB TO

63 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC

64 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE

65 IRISSIMÕES PTB PR
66 JAIME MARTINS PFl MG

67 JAIR MENEGUELLI PT SP
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68 JANDIRA FEGHAU PCdoB RJ

69 JOÃO CALDAS PL AL
70 JOAOCOLAÇO PMDB PE
71 JOÃO COSER PT ES

72 JOÃO FASSARELLA PT MG
73 JOÃO GRANDÃO PT MS

74 JOÃO HENRIQUE PMDB PI
75 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG

76 JOÃO MAGNO PT MG
77 JOSÉ ANTONIO PSB MA
78 JOSÉ BORBA PMOB PR
79 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR
80 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL se
81 JOSÉ DE ABREU PSDB SP
82 JOSÉ DIRCEU PT SP
83 JOSÉ GENOíNO PT SP
84 JOSÉ MACHADO PT SP
85 JOSÉ MúelO MONTEIRO PFL PE

86 JOSÉ PIMENTEL PT Cf
87 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO POT SP
88 JUQUINHA PSOB GO
89 JURANDIL JUAREZ PMOB AP
90 LA1RE ROSADO PMOB RN
91 LAMARTINE POSELLA PMOB SP
92 LlDIA QUINAN PSDB GO
93 LINOROSSI PSDB MT
94 LUCI CHOINACKI PT SC
95 LÚCIA VÂNIA PSDB GO
96 LUCIANO CASTRO S. PART. RR
97 LUCIANO PIZZATTO PFL PR
98 LUIS BARBOSA PFL RR
99 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
100 LUIZ MAINARDI PT RS
101 LUIZ SÉRGIO PT RJ

102 LUIZA ERUNDINA PSB SP
103 MAGNO MALTA PTB ES
104 MARCELO DÉDA PT SE

105 MARCIO FORTES PSOB RJ
106 MARCIO MATOS PT PR
107 MARCONDES GADELHA PFl PB
108 MARCOS AFONSO PT AC
109 MARCOS CINTRA PL SP
110 MARCOS ROLlM PT RS
111 MARIA ABADIA PSDS DF

112 MARIA DO CARMO LARA PT MG
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"13 MÁRIO DE OLIVEIRA PMOB MG
1'14 MilTON TEMER PT RJ
1'15 MÚCIOSÁ PMOB RN
1'16 MUSSADEMES PFL PI
1'l7 NELSON MARQUEZELL/ PTS SP

118 NELSON PELLEGR/NO PT BA
119 NILMÁRIO MIRANDA PT MG
120 NILSON MOURÃO PT AC
121 NILTON BAIANO PPB ES
1;~2 N/LTON CAPIXABA PT8 RO
1~!3 OSMÂNIO PEREIRA PMOB MG

1~~4 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
125 PADRE ROQUE PT PR
'126 PASTOR AMARILDO' PPB TO
'1:!7 PAUDERNEY AVElINO PFL AM
'I~~B PAULO FEIJÓ PSOB RJ
'129 PAULO JOSÉ GOUV~ PST RS
'Iao PAULO LIMA PMOB SP
'1~11 PAULO MARINHO PFL MA
'1~12 PAULO PAIM PT RS
'1~13 PAULO ROCHA PT PA
'134 PEDRO CELSO PT DF
'135 PEDRO FERNANDES PFL MA
'laa PEDRO NOVAIS PMDB MA
137 PEDRO WILSON PT GO
13.8 PQMPEO DE MAnos POT RS
'.3;9 PROFESSOR LUIZINHO PT SP
í'4tl REGIS CAVALCANTE PPS AL
1·41 RENATO VIANNA PMDB se
142 RICARDO MARANHÃO PSB RJ
143 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ
1,44 ROLAND LAVIGNE PFL BA
145 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG
146 RUBEM MEDINA PFL RJ
147 RUBENS FURLAN S. PART. SP
148 SALATrEL CARVALHO PMOB PE
1'49 SALVADOR ZIMBALDI PSOB SP
150 SARAIVA FELIPE PMOB MG
151 SAULO PEDROSA PSDB BA
152 SEBASTIÃO MADEIRA PSOB MA
153 SERAFIM VENZON PDT se
1~54 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP
1:55 SÉRGIO CARVALHO PSOB RO
156 SÉRGIO NOVAIS PSB CE
157 SILAS BRASILEIRO PMDB MG
1~58 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS
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159 TELMA DE SOUZA PT SP

160 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI

161 VALDIR GANZER PT PA

162 VALDOMIRO MEGER PFL PR
163 VICENTE ARRUDA PSDB CE

164 VILMAR ROCHA PFL GO
165 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG

166 WALDIR PIRES PT BA

167 WALDIR SCHMIDT PMDB RS

168 WALTER PINHEIRO PT BA

169 WEllNTON FAGUNDES PSDB MT
170 WILSON BRAGA PFL PB

171 ZAIRE REZENDE PMDB MG

Assinaturas que Não Conferem
1 ALOIZIO MERCADANTE PT SP

2 BABÁ PT PA

3 CUNHA BUENO PPB SP

4 DR. BENEDITO DIAS PFL AP

5 DR HÉLIO POT SP

6 FERNANDO CORUJA POT se
7 FERNANOO MARRONI PT RS

8 IARA BERNARDI PT $P

9 JORGE COSTA PMDB PA

10 JORGE WILSON PMOB RJ

11 LUIZ RIBEIRO PSOB RJ

12 NEIVA MOREIRA POT MA

13 NILSON PINTO PSDB PA

14 PASTOR VALDECI PAIVA PST RJ
15 RICARDO BERZOINI PT SP

16 RICARDO NORONHA PMDB DF

17 RODRIGO MAIA PTS RJ
18 SILAS CÂMARA PTB AM
19 VAlDECIOLlVEIRA PT RS

20 ZÉ iNOIO PMDB SP

Assinaturas Repetidas
1 ALOlZIO MERCADANTE PT SP

2 ÁTILAlINS PFL AM

3 ÁTILA LINS PFL AM

4 AUGUSTO NARDES PPB RS

5 B.SÁ PSOB PI

6 BISPO RODRIGUES PL RJ

7 CEZAR SCHIRMER PMOB RS
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8 CEZAR SCHIRMER

9 EDUARDO CAMPOS
10 ELlSEU RESENDE

11 ENIVALDO RIBEIRO

12 ESTHER GROSSI
13 FERNANDO FERRO

14 FERNANDO GONÇALVES

15 IBRAHIM ABI-ACKEL

16 IGOR AVELlNO
17 JOÃO COSER

18 JOÃO GRANDÃO

19 JOÃO MAGNO

20 JOÃO MAGNO

21 JOSÉ DIRCEU

22 LUIZ ANTONIO FLEURY
23 MARCIO MATOS
24 MARCOS CINTRA

25 NEIVA MOREIRA
26 NELSON MARQUEZELLl

27 NILSON PINTO
28 PAULO PAIM

29 PEDRO WILSON

30 REGIS CAVALCANTE
31 RONALDO VASCONCELLOS

32 SEBASTIÃO MADEIRA
33 SÉRGIO CARVALHO

34 SILAS BRASILEIRO

35 VALDIR GANZER
36 VICENTE ARRUDA
37 WALDIR PIRES
38 ZAIRE REZENDE

PMDB
PSB
PFL

PPB
PT
PT
PTS
PPB

PMOB
PT
PT

PT

PT
PT
PTB
PT
PL

PDT
PTS

PSDB
PT
PT
PPS
PFL
PSDB
PSOS

PMDB
PT
PSDB

PT
PMDB

RS
PE
MG

PB
RS
PE
RJ
MG

TO
ES
MS
MG

MG

SP
SP
PR
SP
MA
SP
PA
RS

GO

AL
MG
MA
RO

MG

PA
CE

SA
MG

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio n° -(dI/99

Brasília. 27 de setembro de 1999

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Padre Roque e outros, que "Acrescenta § 11 ao art. 37 da
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Constituição Federal, vedando a nomeação de parentes de autoridades para
cargos em comissão", contém número suficiente de signatários, constando a referida
proposição de:

171 assinaturas válidas;
020 assinaturas que não conferem;
038 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretãrio-Geral da Mesa
NESTA

LEGISLAÇÃO ClTAnA ANEXADA faA
COORDENAÇÃO DE ESTIJOOS LEGISLAnvos w CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

........... 11I 11I 11I.11I 11I 11I 11I .

TÍTULO IH
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.....................................................................................................................................
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CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
Disposições Gerais

ArL 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
ob~decerá i;tOS princípios de legalidade, unpessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo. "caput" com redaç{10 dado pela Emenda Constitucional nO 19. de
04/06:1998.
• " ~ " , I "''' " ,,"" " " t ,

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de
aposentadoria decorrentes do An. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos
acumuláveis. na fonna desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

*§ 10 acrescido pela Emenda Constitucional n° 20. de 15"12/J998.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta., autárquica e
fundacional:. no exercício de mandato eletivo~ aplicam-se as seguintes
disposições:

.. Artigo. "caput", com redação dada peJa Emenda Constitucional n" 19. de
04/06/1998.

I .. tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital,
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;
l' ~ :.;, t " , .

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção VIII
Do Processo Legislativo



Subseção II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
1- de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal;
II - do Presidente da República~

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades
da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ l° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional, em dois mmos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos,
três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3D A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de
ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente
a abolir:

1 - a fonna federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.

§ 50 A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida
por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão
legislativa.
...................................... , .
.. "''' •• 'oi •••• oi , •••• oi • ., oi.' oi , ~"' ••••••••• '1 ...

LEI N° 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

CIDAASC~ffiASDOSSERVIDO~S

DO PODER JUDICIÁRIO, FIXA OS
VALORES DE SUA REMUNERAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

43
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Art. 10 Ficam criadas as carreiras de Auxiliar Judiciário, Técnico
Judiciário e Analista Judiciário, nos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário
da União e do Distrito Federal e Territórjos~ na fonna estabelecida nesta Lei.

Art. 20 As carreiras de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e
Analista Judiciário são constituídas dos cargos de provimento efetivo, de
mesma denominação, estruturados em Classes e Padrões, nas diversas áreas
de atividade, conforme o Anexo I.

Parágrafo único. As atribuições dos cargos, observadas as áreas de
atividade, serão descritas em regulamento.

• • & _ - - - ~ ..

Art. 10. No âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo é
vedada a nomeação ou designação, para os Cargos em Comissão e para as
Funções Comissionadas de que trata o art.9, de cônjuge, companheiro ou
parente até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes
vinculados. salvo a de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das
Carreiras Judiciárias, caso em que a vedação é restrita à nomeação ou
designação para servir junto ao Magistrado determinante da
incompatibilidade.

Art. 11. Os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS, as Gratificações de Representação de Gabinete e as Funções
Comissionadas, instituídos pela Lei nO 8.868, de 14 de abril de 1994,
integrantes dos Quadros de Pessoal referidos no art. I. ficam transformados
em Funções Comissionadas - FC, observadas as correlações estabelecidas no
Anexo IV, resguardadas as situações individuais constituídas até a data da
publicação desta Lei e assegurada aos ocupantes a contagem do tempo de
serviço no cargo ou função, para efeito da incorporação de que trata o art. 15.

............................. ~ ".. , " .
.. "" " " " .. "" "." " "" "" " " "" .. "" " .. "",, + .. " .
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, N

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO
N~ 549 DE 2002

(Do Sr. José Dirceu e outros)

Inclui artigos. na Seção f do Capítulo VII do Titulo IH da Constituição Federal, dispondo
sobre o provimento de cargos, empregos e funções de confiança na Administração
Pública direta e indireta, inclusive fundacional, e dá outras providências.

(APEN5E-5E APEC..334/1996.) .

As Mesas da Gamara dos Deputados e do Senado Federal, nos ter
mos do § 3Q do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:

Art. 1°. A Seção I do Capítulo VU do Titulo UI da Constituição Federal
fica acrescida dos seguintes artigos:

tiArt. 37-A. É vedada, no âmbito da administração pÚblica direta e in~
direta, inclusive fundaciona\, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, a nomeaçAo ou designação paro cargos, em
pregos ou funções de confiança .de direção. chefia e assessoramento, de cônjuge,
companheiro ou parente. consangüineo ou afim, até o segundo grau ou pOr ado
ção, inclusive, dos respectivos titulares da prerrogativa de nomeação ou de desi
gnação, indusive por delegação de competência. ou de agente públm que esteja
diretamente subordinado a esses titulares.

§ 1°. Excetua-se do disposto no "caput" o servidor ocupante de cargo
de provimento efetivo ou emprego permanente no quadro de pe$SOal do respecti
vo órgão ou entidade, desde que observada compatibilidade entre o níve\ de for
mação e qualificação do servidor com a função. emprego ou cargo de con1lança a
ser exercido, vedado o exercício de cargo, emprego ou função de confiança su.
bordinado a cônjuge, companheiro Ou parente, consangüfneo ou afim, até o se
gundo grau civil

§ 20. Excetua~se do disposto neste artigo a relação de parentesco
que venha a se constituir após a nomeação ou investidura no cargo, emprego ou
função de confiança.

Art. 31-B. Apllca·se o disposto no art. 37..A aos cargos, empregos e
funções de confiança dos Poderes Executivo, legislativo e Judiciário, do Ministé
rio Público e dos Tribunais de Contas, assim como das entidades da administra-
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ção indiretn t inclusive empresas estatais e sociedades de economia mista e
quaisquer possoas jurfdicas que utilizem, arrecadem. guardem, gerendem ou
administrem dinheiros, bens e valores públicos. ~

Art. 20. Aplica-se o disposto nos artigos 37-A e 37-8 da Constituição
Federal, com a redação dada por esta Emenda Constitucional, imediatamente, às
nomea~i ou designações efetuadas a partir da data de sua promulgação.

Parágrafo único. No prazo de noventa dias a contar da publicação
desta Emenda Constitucional, sarão exonerados os ocupantes de cargos, empre.
gos e fun9Ses de confiança cuja designação ou nomeação esteja em desacordo
com o disposto nos ar{. 37~A e 37-S da Constituição Federal.

Art. 30 • São nulos os atos de nomeação ou designação praticados
em desacc:lfdo com o disposto nos art. 37-A e 37-8 da Constituição Federal, oom
a redação ,dada por esta Emenda Constitucional, importando a sua desobediênCia
em ato de improbidade administrativa, nos termos do § 4° do art. 37 da Constitui
ção Fedenbl.

Parágrafo único. Constatada a nomeação ou designação de paren
tes em situução de fraude ao disposto nos art. 37-A e 37-B da Constituição Fede
ral, ou com desvio de finalidade, por meio da utilização de cargos subordinados a
outros agnntes públicos de nível equivalente ao que determina a vedação, será
imediatamente declarada a sua nulidade por ato da autoridade competente. sem
preju{zo dias sanções civis e penais cabíveis, configurando crime de responsabili
dade o de::w..umprimento do disposto neste parágrafO.

Arl 4°. Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Refletindo a necessidade de avanço na moralização do provimento
d05 carg,()S públiCO$, a Carta de 1988 incorporou dois pressupostos básicos, a
serem co'fI'síderados na estruturação administrativa e na organização dos quadros
de pesso'all em relação aos cargos comissionados.

O primeiro deles diz respeito à inexigibilidade de concurso público
para a~sso a esses cargos (art. 37, 11 da CF); o segundo. à preferência, no seu
.provimento, para servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissio
nal (art. ~;7, V da CF).



A nova redação dada ao art. 37, V, da Constituição pela Emenda
Constitucional nO 19, aperfeiçoou o comando, assegurando exclusividade para o
servidor de carreira no provimento funções de confiança, enquanto manteve a
necessidade óe lei para definir os casos, condições e percentuais minimos em
que os cargos em comissão, destinados apenas às atribuições de direção, chefia
e assessoramento, deverão ser preenchidos por servidores de carreira.

Além dessa norma geral, de intenção moralizadora. vigora desde
dezembro de 1990, na esfera federal, o art. 117 da Lei nO 8.112, proibindo ao ser..
vidor, em seu inciso VIII, " manter sob sua chefia imediata, em cargo ouftJnçlJo de
confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civif'.·· Embora
dirigido ao servidor público, esta norma tem aplicação em relação também aos
agentes pOlíticos, ou pelo menos deveria pautar a conduta dos dirigentes políti.
COSo No entanto, na prática, ela tem sido ignorada.

O artigo 10 da Lei nO 9.421, de 24 de dezembro de 1996, veda a
nomeação ou designação, para cargos em comissão e funções de confiança, de
cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos
membros ou juizes vinculados. exceto se for servidor ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo das carreiras judiciárias, sendo que nesse caso a vedação é res
trita à nomeação ou designação para servir junto ao magistrado que determinar a
incompatibilrciade. Na verdade, a Le~, que tem aplicação em todo o Judiciário fe
deral, apenas generalizou uma regra que já constava do Regimento \ntemo do
STF desde 1989. Contudo, sua validade foi limitada apenas para as nomeações
posteriores à data do início de sua vigência. A mesma regra fo' estendida ao Mi~

nistério Público da União pela Lei n° 9.953, de 4 de janeiro de 2000.

No âmbito dos Estados, as constituições estaduais e leis ordinárias
têm tratado do assunto, e em alguns casos, estabelecido regras mais precisas
com vistas a assegurar espaços mínimos à participação do servidor públíco na
gestão superior e assegurar a democratização dos espaços decisórios, limitando
o uso discricionário dos cargo em comissão.

No plano internacional. vários países contam com principias ou nor
mas constitucionais vofu:ldos à proibição do nepotismo. Por exemplo, a Constitui·
ção da Colômbia prevê expressamente. no seu art. 126, que aios servidores públi
cos no podtán nombrar como empleados a personas con las cuales tengan pa
rentesco hasta eI ouerto grado de consanguinidad, segunda de efinidad, primero
civil, o con quien estên ligados por matrimonio o unión permanente", vedendo-se
também a designação de pessoas vinculadas pekls mesmos laços a seMóores
públicos competentes para intervir em sua designação, excetuando-se as nomea
ções em Que se apliquem as regras gerais dêa~ por mérito. A Consti1Uição
do Equador meramente proíbe o nepotismo, na forma definida pela lei. Em março
de 2000, também Porto Rico aprovou legislação proibindo o nepotismo. A lei loca'
vedou a contratação de f.)arentes eonsangOfnoos de até terceiro grau, ou afins de
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até segundo grau, de funcklnários com poder deds6rio nos órgãos do governo. A
proposta origina', apresentada peJa Oficina de Ética Gubemamental. previa 8 ~
proibição até o quarto grau, mas emendas par1amentares tomaram menos rigoro
sa a proibição, índusive permitindo que a Oficina de Ética Gubemamental ou o
Comissionado de Assuntos Municipais autorize o émprego de pepoas que, em
bora dentro do grau de consangOinidade proibido, sejam consideradas imprescin-
díveis para o bom funcionamento do governo ou o bem-estar do serviço público.
As proibições também não se aplicam aos que vierem a adquirir condição de pa-
rentesco após a nomeação para o cargo público. Emenda aprovada pelo Senado
também excepcionou da proibição os funcionários de carreira Que tenham ascen
dido aos eat'gos em função de processos competitivos em igualdade de condiç6e$
com outros candidatos e onde tenha sido observado o sistema do mérito.

Assim, tendo-se em conta que o atual clima existente no país sugere
uma tendência à redução da tolerência e condescendência com o nepotismo e o
empreguisMO. pode ser esse um momento único para que sejam redobrados es
forços no sentido de aprovação de dispositivos com aplicação geral que estabele
çam restrições à conduta dos agentes políticos e administradores públicos acos
tumados ti prática do nepotismo. A presente Proposta de Emenda COnstituCional
pretende constituir-se numa proposição com esse objetivol garantido a apUcação
uniforme. em todo o País, de uma disposiçio moralizadora do provimento de car·
gos em comissão.

Uma vez aprovada. estar~S&-á, é certo, mitigando o direito à livre
nomeação por parte desses titulares. Esse já é. por certo. o intuito do ~capur do
art. 37. que sujeita o Administrador Público aos principias da moralidade e da im
pessoalidade. 'assim como o próprio inCiso V do art. 37, que autoriza a que, por
lei. sejam fixadas as condições de exercido dos cargos em comissão por servidor
ocupante de cargo efetivo - condições que, com mais razão. hão de ser observa
das quando tais cargos possam ser providos por quem sequer detém a condiçio
dê servidor público efetivo.

Assim. moralizadora. e adequada aos prinoípios da Constituição Fe
deral e aos princípios gerais do Direito Administrativo, dentre eles o da finalidade
é o da razoabilidade. a proposta em questão tem condições plenas de atender ao
clamor popular sem engessar a AdmlnistraçAo. Merecef por iSSO, aprovação e
implementação imediata, superando-se de modo definitivo os vícios decorrentes
do nepotismo e do dientelismo no âmbito da Administração Pública em todo o
Brasil.

Sala das Sessões. abril de 2002.



Oficio n.o 90/2002
BrasUia, 17 de junho de 2002.

Senhor Secretário·Geral:

Comunioo a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição do Sr. Deputado JOSf: DIRCEU E OUTROS\ que "Inclui
artigos. na Seçlo I do Capitulo VII do Tituto 11I da Constituição Federal,
dispondo sobre o provimento de cargos, êmpregos e funçãês de
confiança na Admlnistraçlo PúbUca direta e Indireta. Inclusive
fundacional, e dá providências" t contêm nümero suficiente de signatários,
constando a referida proposição de:

172 assinaturas confirmadas~

013 assinaturas não confirmadas;
003 deputados licenciados;
02~ assinaturas repetidas.

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZART V1ANNA DE PAIVA
Secretário--Geral da Mesa
NESTA
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Confirmadas 172
Não Conferem 013
Fora do Exercício 003

Repetidas 023
iIIegíveis I 000
IRetiradas 000
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.---- ------~------------~-----,\ISGM - SECAr (7503) Conferência de Assinaturas I
1 17/0610217;19:51 Página: 001!
'-- ----------~---~---~----

Tipo da Pro~içio: PEC

Autor da Proposiçio: JOSÉ DIRCEU E OUTROS

Daca de Apr_nta~o: 12106/02

Ements: Inclui artigos. na Seção I do Capitulo vn do Titulo mda
Constituição Fedeml. dispondo sobre o provimento de cargos,
empregos e funções de confiança na Administração Pública
direta e indireta. inclusive fundacional, e dá ptovidmcias.

Possui Assilatllras Suficientes: SIM

Totais de Aunl1laturas:

Assinaturas Confirmadas
,; AGNELO QUEIROZ PCdo8 DF
~1 AIRTON DIPP POT RSJ..

~~ ALCEU COLLARES POT RS
4(\ ALDO REBELO pedoS SP
" ALMEIDA DE JESUS PL Cf..I

Ei ALOlZlO MERCAOANTE PT SP
ir ANGELA GUAOAGNIN PT SP
tI ANiBAL GOMES PMOB CE
O ANTONaO CAMBRAIA PSDB CE
10 ANTONIO DO VALLE PMDB MG
11 ANTÓNtO JORGE Pla TO
12 ARIOSTO HOLANDA PSDB GE
1:3 ARMANDO ABILJO PSOB PB
1./1 ARNON BEZERRA PSOB CE
15 ASDRUBAL BENTES PMDB PA
16 ÁTILA LINS PFL NJI
1ir AVENZOAR ARRUDA PT P6
1!~ AVRiONXER~ PFL RJ
1!~ BABA PT PA
20 BEN-HUR FERREIRA PT MS
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21 BISPO RODRIGUES PL RJ
22 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG
23 CABO JÚLIO psr' MG
24 CARllTO MERSS PT se
25 CARLOS SANTANA PT RJ
26 CEZAR SCHJRMER PMDB RS
27 CLEUBER CARNEIRO PFL MG
28 CORNÉUO RIBEIRO PL RJ
29 DAMlÀO FEUCIANO PMDB PB
30 DARC, COELHO PFL TO
31 DE VELASCO . PSL SP
32 o\VALOO SURUAGY PSi AL
33 DJALMAPAES PSB PE
34 DOMICIANO CABRAL PSDB PB
35 DR. BENEDITO DIAS PP8 Ar>
36 DR. EVILÁSIO PSB SP
37 ORo HÉLIO POT 5P
3B OUIUO P'SANESCHI PTS SP
39 EOINHOB~2 PMDB SC
40 EDMAR MOREIRA PPB MG
41 EDUARDO PAES PFL ~J

42 EME.RSON KAP~ ·PPS SP
43 ENtO SACCI PDT RS
44 EULER MORAIS PMDB GO
45 EURICO MIRANDA PPB RJ
46 EUR{PEDES MIRANDA rOi RO
41 EXPEDITO JÚNIOR PSDB RO
48 FÉLIX MENDONCA PTe BA
49 FERNANDO DINIZ PMDS MG
50 FERNANDO FERRO PT PE
51 FERNANDO GABEIRA PT RJ
52 FERNANDO GONÇALVES P16 RJ
53 FERNANDO zurpo PSDC 5F"
54 FIORAVAN1'E . PT RS
55 FLÁVlOARNS PT PR
5ô FRANCISCO GARCIA PFI. N-A
57 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR
56 FREIRE JÚNIOR PMDB TO
59 GENÉSIO BERNARDINO PMDB MG
ao GEOVAN rntlTAS PMOB 00
61 GERALDO MAGEl.A PT DF
62 GESS\vAlDO !SAlAS ?MOB P\
63 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
64 GfVALDO CARIMBÃO PSB AL
65 GONZAGA PATRIOTA pse PE
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86 GUSTAVO FRUET
67 HAROLOO LIMA
66 HENRIQUE FONTANA

69 IARA BERNARD'
70 IBRAHIM ABI-ACKEL
71 IGOR AVElINO
72 ILDEFONÇO CORDEIRO
73 IAALOO LEITÃO
74 JAIME MARTINS
75 JAIR MENEGUELL.I
76 JAaUES WAGNER
77 JOÃO COSER
78 JOÃO EDUARDO DADO
79 JOÃO GRANDÃO
ao JOÃO MAGAlHÃEs
81 JOÃO MATOS
82 JOÃO MENDes
83 JOÃO PIZZOLATTI
84 JOÃO RIBEIRO
85 JOÃO SAMPAIO
00 JOSÉC~OSMELU~

87 JOSÉ CARLOS ELIAS
88 JOSÉ CARLOS MARTINEZ
89 JOSÉ DIRCEU
90 JOSÉ MILITÃO
91 JOSÉ MOela MONTEIRO
92 José PIMENTeL
93 JOSÉ ROBERTO BATOCH\O
94 JOSUÉ BENGTSON
95 JÚLIO REDECKER.
96 LAMARTINE POSElLA
rn LAURA CARNEIRO
98 LAVOISIER MAIA
99 ~O ALCÂNTARA
100 LlDIA aUINAN
101 LUCIANO ZlCA
102 LUIS CARLOS HEINZE
103 LUIZ ALBERTO
104 LUIZ BrnENCOURT
105 LUIZ DANTAS
106 LUIZ EDUARDO GREENHAlGH
107 LUIZ FERNANDO
108 LUIZ SÉRGIO
109 LUIZA ERUNDINA
110 MARCELO BARBIERI

PMDS
PCdoB
PT
PT
PPB
PUDe
PSOB
PSDB
PFL
PT
PT
PT
POT
PT
PMOB
PMOB
PFL

PPB
PFL
POT
PFL
PTB
PT8
PT
PTB
PSOB
P't
por
PTB
PP8
PMOB
PFl
PFL
PSOB
PSDB

PT
PP8
PT
?MOB
PiB
PT
PP8
PT
PSB
PMOB

PR
BA
AS
SP
MG
TO
AC
PB
MG
SP
BA
ES
SP
MS
MG
se
RJ
se
TO
RJ
BA
es
PR
SP
MG
PE
CE
SP
PA
RS
SP
RJ
RN
CE
GO
SP
RS
BA
GO
AJ.
SP
PtM
RJ
SP
SP



53

111 MARCELO TEIXEIRA PMOB CE
112 MARclO BmAR PPS AC
113 MAReJo MATOS PTa PR
114 MARCONDes GADELHA PFL PB
115 MÁRIO ASSA0 JÚNIOR PL MG
116 MARIO NEGROMONTE PPB BA
117 MAnos NASCIMENTO PST RJ
11B MEDEIROS Pl SP
119 MENDES RIBEIRO FtLHO PMOB RS
120 MILTON MONTt PMDB SP
121 MILTON TEMER PT RJ
122 MIRlAM REtO PSB RJ
123 NELSON MARQUEZElLl PTB SP
124 NELSON MEURER PPB PR
125 NELSON PEUEGRINO PT BA
128 NELSON TRAD PTB MS
127 NILTON BAIANO PPB ES
128 NORBERTO TEIXEIRA PMOB GO
129 OLAVO CALHEIROS PMOB AL
130 OLIMPIO PIRES por MG
131 OLIVEIRA FILHO PL PR
132 OSCAR ANDRADE PL RO
133 OSMÀNIO PEREIRA PSOB MG
134 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR
135 OSVALDO REIS PMOB TO
136 PAES LANDIM PFL PI
137 PASTOR AMARILDO PP8 TO
138 PAULO BALTAZAR PSB RJ
139 PAULO KOSAYASHI PSOB SP
140 PAULO ROCHA PT PA
141 PEDRO CANEDO PSOB ao
142 PEDRO CHAVES PMOB GO
143 PEDRO FERNANDES PFL MA
144 PEDRO NOVAIS PMOB lVlA
1045 POMPEO OE MATTOS PDT RS
146 RAFAEL GUERRA PSDB MG
147 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE
148 RAIMUNDO SANTOS PL PA
149 REGIS CAVALCANTE PPS AL
150 RENILDO LEAl PTB PA
151 RICARDO BERZ01NI PT SP
152 ROSERTOJEFÇERSON PTB RJ
163 ROBERTO PESSOA PFl CE
154 ROMMEL FElJ6 PSOB CE
155 RUBEM MEDINA PFL RJ
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~56 RUBENS BUENO PPS PR
157 RUBENS FURLAN PPS SP
1:;8 SALVADOR llM6ALD1 PSOB SP
159 SAULO PEOROSA PSOB BA
~60 SEBASTIÃO MADE'RA PSb8 MA
1:61 SERAFIM VENZON POT se
162 SÉRGIO NOVAIS psa Cf
163 81LAS clw.AAA PTa AM
1f>4 SIMÃO seSSIM PPS RJ
11;5 TElMA DE SOUZA PT SP
100 1'1LDEN SANTIAGO PT Ma
'161 VANESSA GRA%210T'N PCdoB MIa
168 VICENTE ARRUDA PSOB ela'
169 V'lMAR ROCHA PFL GO
(10 WALDIR PIRES PT BA
1"11 WALlER PlNHElRO PT BA
'U2 WELLlNGTON DIAS PT PI

Assinaturas que Nio Conferem

1 ALCeSTE ALMEIDA Pl RR
2 ALEX CANZlANf PSD8 PR
3 CARLOS BATATA PSD8 PIE
4 EDiSON ANDRtKO . PMOB se
5 EUN(CIO OLIVEIRA PMOB CE
6 EZ1OIO PINHEIRO psa RS
7 GASTA0 VIEIRA PMDB MA
8 JOSÉ GENOíNO PT SP
~ MARCOS DE JESUS Pl PE.
~o NENA MOREIRA PDT MA
11 PAULO PAIM PT RS
12 ROBERTO ROCHA PSDB ~

113 ZÉ. GOMES DA ROCHA PMOB GO

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício

1 HENRIQUE EOUARDO ALVES
2 NILSON PINTO

3 WEUNTON FAGUNOES

PMOB
PSOB
Pl

RN
PA
MT
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Assinaturas Repetidas
1 ARMANDO AB1UO PSDB PB
2 BISPO RODRIGUES PL RJ
3 BISPO RODRIGUES PL RJ
4 CARLOS SANTANA PT RJ
5 DR. BENEDITO DIAS PPB AP
6 DR. EVlLÁSIO PS13 SP
7 EULER MORAIS PMDB GO
8 FLÁVIOARNS PT PR
9 GUSTAVO FRUET PMDB PR
10 INALDO LEITÃO PSDB PB
11 JAIR MENEGUEUI PT SP
12 JOÃO SAMPAIO POT RJ
13 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB es
14 JOSÉ PIMENTEL PT ce
15 MARCOS DE JESUS PL PE
16 MÁRIO ASSAD JÚNIOR PL MG
17 MAnos NASCIMENTO PST RJ
18 NELSON PELLEGRINO PT BA
19 NORBERTO TEIXEIRA PMDB CO
20 OLIVEIRA FILHO I::lL PR
21 RAFAEL GUERRA PSDB MG
22 SÉRGIO NOVAIS PSB CE
23 ZÉ GOMES DA ROCHA PMOB GO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGmLATINOS-CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

I••••• ,.1 ti •••• , ,. , •••••••••••• +111, ., , ••••• " •••• lo" " ••• , li ••• tll

TÍTULom
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

................................. , , ,. .

CAPÍTULO V11
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade. publicidade e eficiência e. também. ao seguinte:

.. Ártigo, "capui" com redação dfUúJ peja Emenda Constitucional n° 19, de 04/0611998.
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I .. os cargos, empregos e funções públicas são acessiveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;

... Inciso 1 com ruiação dailapela Emendo. Constituciona/l'lt> J9, d8 fJ4/06I1998.

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natmeza e a complexidade
do cargo ou emprego, na fonna prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

... Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional n(l J9, de 04/0611998.
m .. O prazo de validade do concurso públiro será de até dois anos, prorrogável uma

vez, por igual penado;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação. aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V .. as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos
casos. condições e percentuais mínimos previstos em lei. destinam-se apenas às atribuições de
d:ireçio, chefia e assessoramento;

• Inciso V com redtlção dadapela Emenda Constitucional nO 19, de 04/0611998.
VI • é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical:
VII - O direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

especifica;
• lfl{;iso VII com redação dada pelq Emenda Constitucional n () 19, de o.t/06l1998.

vm - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público;

X .. 11 remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o § 40 do art. 39
somente poderão ~~ fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em
cada caso, assegurada revísão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

• l1U)ÚJó X COm redação dadapeJa Emlfl'Uia Constituciona/1t ~ 19, d~ 041061J998 .

XI - a remunemção e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e c::mpregos
públicos da administração dir~ autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União.. dos Estados. do Distrito Federal e dos Muníclpios. dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não. incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra nature~ não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal;

·11JCi!J~ Xl tXll1t rwi~~~daJa pda EmentÚl Comlitucionai nDj~, de 04/0611998 ,

XII - OS 'Vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não
poderão ser .superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XIII .. é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;

·lnciro XI11 CQm re4oção dada pela Emenda Constitucional n"19. de ().I/OÓ11998 .
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por seM.dor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
·lnci.$o.xlVcom reda(.ão dtuIape!a Emenda COllmludo1lDl nQ 19. de OJ/fMJ1.9.99.
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xv -O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e DOS arts. 39, § 4°, 150.11,
153, m, e 153, § 2°,1,

,. Inciso XV com redação dada pela Emenda ConstitudonalnP19, de 04/0611998 ,
XVI • é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos. exceto, quando

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso Xl:
a) a de dois cargos de professor;
b) a ele um cargo de professor com outro, técnico ou cimtíficcj
c) a de dois cargos privativos de médico;
• Inciso XVI cem redação dmia pela Emenda Constitucional n" J9, de 04/0611998 ,
XVll - a proibição de acumular estende-se a empregos e ftmções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

• Inciso XY11 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 0410611998 .
XVlll - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas

Meas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX • somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

• Inciso XIXcom redação do.da pela Emenda Constitucioru:tl nO 19, de 04/06/1998,
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em
empresa privada~

XXI • ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagarnento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cmnprimento das
obrigações.

§ 10 A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos· deverá ter caráter educativo, intbnnativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2° A não-observância do disposto nos incisos n e III implicará a nulidade do ato e
a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3° A lei disciplinará as fonnas de participação do usuário na administração publica
direta e indireta, regulando especialmente:

... § 3"com redat;ào dada pela Emenda CQnstiJrKiona! n"19. de 04/061/998.
I - as reclamações relativas à pregtw;li.o dos l:etVÍços públicog em geral, QS~eguradas a

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da
qualidade dos serviços;

+ IncÍ5a I acrescido pela Ememú; CC/fJslitw.;ional /'l li /9, de 04/06/J998 .

11 - O acesso dos usuários a registros admirústrativos e a infonnações sobre atos de
govemo t observado o disposto no art. sn, X e XXXI1I;

*lTWiso II acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998,
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m- ~ disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusívo de cargo..
emprego ou funtrão na administração pública.

"'/IftCiJQ 10ClC/"&)'cido pekz Emenda ConstiIucional n P 19, de 04/0611998.

§ 411 Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
politicos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,
na forma e grada.ç.ào previstas em lei, sem prejUÍZO da ação penal cabível.

§ 5° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer
agente, servidor ou não. que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas aÇÕes de
ressarcimento.

§ 60 As pessoas jurídicas de díreito público e as de direito privado prestadoras de
serviços público!! responderão pelos danos que seus agentes, ncsSa qualidade, causarem A

terceiros, BSSegl.'lt'ado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
§ ']O A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a infonnllÇÕes priwegiadas.
• § 7" acre.rck1opela Emenda CoJUtilucional n° 19, de 04/06/1998.
§ 8° A autonomia gerencial, orçantentária e finanocira dos órgãos e entidades da

admitüstraçio eRreta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus
admUristradores (' o poderpúblico, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para
o órgno ou enticla.del cabendo à lei dispor sobre:

• § 8' l1.crescido pela Emenda Constitucional n# /9, de 04/0611998 .
I - o lprazo de duração do contrato;
• Inci'lo I acrescido pela Emenda Constituciooal nÓ 19, de 04/0611998 .
11 .. 'os controles e critérios de avaliação de desempenho) direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
• lnd.lljl O oerescido peja Emenda Constitucional n°19. de 04/()611998 •
TIl - a. remuneração do pessoal.
-1nctltj,m aaesciáope/aEmenda Constitucional n·19. de 04/0611998.
§ go O disposto no inciso Xl apliea-se às empresas públicas e às sociedades de

economia mista,e suas subsidiárias, que ~berem recursos da União, dos Estados, do Distrito
Fedoral ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em gemi.

• § 9' aprescidopela Emtmda Constitucio'llJJ1 n" 19. de 0410611998.

§ lO, J~ vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do
art. 40 ou dos :alts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os 4J1ttgOS acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos
em. remissão df!c.larados em lei de livre nomeação e exoneração.

• § 1ilm:"esciJJo pela Emenda ConstiJucional 11'20, de J5/12/1998.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exm:1cio (1e lDJlIlélaro eletivo, apUcam-se as segu1ntes disposiÇõeS:

• A.rtig'o, "caput". com redação dada peJa Emenda C01tStitucional n° 19. de 04/0611998.
I .. trlrtando·se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu

cargo, empregcl ou função;

TI .. i/,vestido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,.
sendo~1he facull:ado optar pela. sun remuneraçãc;

m- investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,
perceberá as vantagens de seu cargo. emPI'ego ou função. sem prejuízo da remuneração do
cargo eletivo, et não havendo compatibilidade, será aplicada a nonna do inciso anterior;
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IV .. em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por
merecimento;

V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão
detet'Jllinados como se no exercício estivesse.
• " , •• ,11' "." .oI ~ ,. I.' • ., ",., t. tI ti '" t , " ••••• 1/1" , I _,., , t" f" 1''' t,·

................... t.,··_ ~ • •· .. • •.. • , .

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS CMS DA UNIÃo, DAS
AUTARQU1AS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS
FEDERAIS.

.oi, .' 11 •••••• , , , "I ..

TÍTULo IV
DO REGIME DISCIPLINAR

....................." • • tl , .

CAPÍTULO II
DAS PROffilÇÔES

Art. 117. Ao savidor é proibido:
I - ausentar·se do serviço durante O expediente, sem prévia autorização do chefe

imediato;
II • retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou

objeto da repartição;
m- recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou

execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o

desempenho de al:ribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação

profissional ou sindical, ou a partido político;
VIII • manter sob sua chefia imedia~ em cargo ou função de confiança, cônjuge,

companheiro ou parente até o segundo grau civil;
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da

dignidade da função pública;
X • participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil.

ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acioni~ cotista ou comanditário~

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo
quando se tratar de beneficios previdenciários ou assirlenciais de parentes até o segundo grau., e
de cônjuge ou companheiro;
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XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em
raUo de suas atribuições;

XJll .. aceítar cotnisSãO, emprego ou pensa0 de estado estnm8eiro;
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades

particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas 80 cargo quo oeupa. exceto em

situaÇões de emergência e transitórias;
xvm . exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do

cargo ou função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.
*Inciso acre$C(mttUiopelaui nO 9.517, de JO/1111997.

CAPÍ11JLom
DA ACUMULAÇÃO

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação
remunerada de cargos públicos.

§ 10 A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em
auurquiat, fundações públicas, empresas públicas, ooeiédades de 8()ODO.mia mista da União, do
Distrito Federal~ dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 20 A acumulação de cargos, ainda que ücita, fica condicionada à comprovação da
compatibilidade de horários.

§ 30 Considera..se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou
emprego público efetivo com proventos da inatividade. salvo quando os cargos de que
deco1T8Dl essas remunerações forem acumuláveis na atividade.

• §.3 0 IUJYUCIIntatiQpe~úi ,/'9.527. de 1011211997.
·Vide Medida Provisória nO 2..225-45, de 4 de setembro de 2001.

..... , ti" ' ,. , •••• '" ••••• " "' "' "' .. '" '" " ••• ,. ••••••••~ • ., , '" 'li, I.f'+." 'li."" ,••••

..... '" " '" , "'" '" " "' '" "'. "' .. ".. " '" "', ,, .

:MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

ALTERA AS LEIS N>s 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE
1976, 8.1 12, DE 11 DE DEZEMBRO DE )990, 8.429, DE 2
DE JUNHO DE 1992, E 9.525, DE 3 DE DEZEMBRO DE
1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 20 Os arts. 25, 46,47, 91, 117 e 119 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

, t I ••••• ~ , '" ••••••• , ••• , f •• '"'''.'''~''' 11 ••
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ltArt. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor
ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágío probatório, licenças
para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até tres anos consecutivos,
sem remuneração.

Parágrafo umco. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido
do servidor ou no interesse do seIViço." (NR)

"Art. 117 , t,

"......................................................................................................................................
x - participar de gerência ou administração de empresa privadtt, sociOOade
civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas
ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação do
capital social; sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade de
acionista, cotista ou comanditário;

••• , •••• , '" •• l" t ,. ' " " 9 •••• ' ••• 4 •••• , "" (NR)

ft.Art. 119 J ••• J ,. ~., ••• ~ *.t II , " ••••••• ,. ••• ,. ,.~t ,.,. ,., ; •• ,. •• ,..a. "

Parágrafo úniCA O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida
pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas
e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como
quaisquer l,jIIlpresas ou entidades em que a União, direta ou indiretamtmte,
detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser
legislação especifica.n (NR)

Art. 3° Fica acrescido à Lei nO 8.112, de 1990, o art. 62~A, com a seguinte redação:
......................................................... ,. " , .
..................................................................................... , , .

LEI N° 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

CRIA AS CARREIRAS DOS SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO, FIXA OS VALORES DE SUA
REMUNERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

•• 4 4 , •••••• # "' ••• ,~" , Ii , .t•• O' •• ,.O' ."~ , , .

Art. 10. No âmbito da jurisdição de cada Tribwl(u oU Juízo é vednda a nomeação ou
designação, para os Cargos em Comissão e para as Funções Comissionadas de que trata o art.
9, de cônjuge, companheiro oU parente até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros
ou JUÍZeS vinculados, salvo a de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das Carreiras
Judiciárias, caso em que a vedação é restrita à nomeação ou designação para servir junto ao
Magistrado determinante da incompatibilidade.
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Art. TI 1. Os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, as
Gratificações dle Representação de Gabinete e as Funções Comissionadas~ instituídos pela. Lei.
n° 8.868, de 14 de abril de 1994, integrantes dos Quadros de Pessoal referidos no art. lO, ficam
transformados em Funções Comissionadas - FC, observadas as correlações estabelecidas no
Anexo IV. t'ClSB;uardadas as situações individl18is constituídas até a data da puhlicação desta Lei
e assegurada aos; ocupantes a contagem do tempo de serviço no cargo ou função, para efeito da
incorporação c:Wl que trata o art 15.

• ti' I' I Ii .,. ,,' -lI ••• I I.'" " ••••••• 4' ". '.'I' Ii ••••• " •••••••••••• I ..

•••••••••••••• , •••••••• 1 , ~•••••••••••••• " • ., • ., "" .

LEI N° 9.953, DE 4 DE JANEIRO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A CARREIRA DE APOIO TECNICO..
ADMINISTRATIVO no MINIsTÉRIO PÚBUCO DA
UNIÃo, FIXA OS VALORES DE SUA REMUNERAÇÃO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.}O A Cmeira de Apoio Técnico--Adrninistrativo do Ministério Público da
União, criada j:,cla Lei nO 8.428. de 29 de maio de 1992, regulamentada pela Lei nO 8.628. de 19
de fevereiro dc~ 1993, e alterada pela Lei n° 8.972, de 29 de dezembro de 1994, passa a ser
regida pelas diHPOsições desta Lei.

Art. 2° A carreira de que trata o artigo anterior visa prover a Secretaria do
Ministério Púhlico da União, Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho,
Ministério Pú1I1ico Militar e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios de uma
estrutura de caJTleira organizada de acordo com as seguintes diretrizes:

I .. desempenho das funções de apoio técnico-administrativo às atividades
institucionais;

n . profissionalização do servidor, por meio do Programa Permanente de
Trei:n.wn.ento e Desenvolvimento;

m . aferição do mérito funcional, mediante adoção do sistema de avaliação de
desempenho; e

IV - sistema adequado de remuneração.

• •••••• o a , •• "' ~ "' ~ , ••

•••••••• •••••• , , "' , I ••• 'li , .



PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUiÇÃO N.º 128, DE 2003

(Do Sr. Antonio Carlos Biscaia e outros)

Inclui artigos na Seção I do Capítulo VII do Título 111 da Constituição
Federal, dispondo sobre o provimento de cargos, empregos e funções
de confiança na Administração Pública direta, indireta e fundacional, e
dá outras providências.

DESPACHO:
À COMISSÃO DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §
32 do art, 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º. A Seção I do Capítulo VII do Tftulo 111 da Constituição Federal fica
acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 37-A. É vedada, no âmbito da administração pública direta, indireta e
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Munioípios, a nomeação ou designação para cargos, empregos ou funções de
confiança, de cônjuge, companheiro ou parente, consangüíneo ou afim, até o
segundo grau ou por adoção, dos respectivos titulares da prerrogativa de nomeação
ou de designação, inclusive por delegação de competência, ou de agente público
que esteja diretamente subordinado a esses títulares.

§ 1º. Excetua-se do disposto no "capuf' o servidor ocupante de cargo de
provimento efetivo ou emprego permanente no quadro de pessoal do respectivo
órgão ou entidade, desde que observada compatibilidade entre o nível de formação
e qualificação do servidor com a função, emprego ou cargo de confiança a ser
exercido, vedado o exercício de cargo, emprego ou função de confiança
subordinado a cônjuge, companheiro ou parente, consangüíneo ou afim, até o
segundo grau civil.
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§ 22 • Excetua-se do disposto neste artigo a relação de parentesco que venha
a se constituir após a nomeação ou investidura no cargo, emprego ou função de
confiança.

Art. 37-B. Aplica-se o disposto no art. 37-A aos cargos, empregos e funções
de confiança dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e
dos Tribunais de Contas, assim como das entidades da administração indireta,
inclusive empresas estatais e sociedades de economia mista ê quaisquer pessoas
jurídicas que utilizem, arrecadem, guardem, gerenciem ou administrem dinheiros,
bens e valores públicos. JI

Art. 2e. Aplica-se o disposto nos artigos 37-A e 37-8 da Constituição Federal,
com a redação dada por esta Emenda Constitucional, imediatamente, às nomeações
ou designações efetuadas a partir da data de sua promulgação.

Parágrafo único. No prazo de noventa dias a contar da publicação desta
Emenda Constitucional, serão exonerados os ocupantes de cargos, empregos e
funções de confiança cuja designação ou nomeação esteja em desacordo com o
disposto nos art. 37-A e 37-8 da Constituição Federal.

Art. 3º. São nulos os atos de nomeação ou designação praticados em
desacordo com o disposto nos art. 37-A e 37-B da Constituição Federal, com a
redação dada por esta Emenda Constitucional, importando a sua desobediência em

ato de improbidade administrativa, nos termos do § 4º do art. 37 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. Constatada a nomeação ou designação de parentes em
situação de fraude ao disposto nos art. 37-A e 37-B da Constituição Federal, ou com
desvio de finalidade, por meio da utilização de cargos subordinados a outros
agentes públícos de nfvel equivalente ao que determina a vedação, será
imediatamente declarada a sua nulidade por ato da autoridade competente, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, configurando crime de
responsabilidade o descumprimento do disposto neste parágrafo.

Art. 42• Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

As alterações propostas pela presente Emenda Constitucional foram objeto
de proposlçao do Deputado José Dirceu (PEC 549/2002), atualmente Ministro de
Estado Chefe da Presidência da República, arquivada em 31 de janeiro de 2003.

A proposta contempla os anseios da sociedade brasileira avançando na
moralização do provimento de cargos públicos. Pretende·se, desse modo.
estabelecer restrições à conduta dos agentes políticos e administradores públicos.
impedindo a prática do nepotismo.



A atuação do Estado deve dar-se sempre dentro de limites informados por
um universo de princípios destinados a assegurar a prevalência do público sobre o
privado I e a orientar a Administração Pública na sua atividade concreta e imediata
para a consecução dos interesses coletivos.

Nesse sentido, uma Administração que pretende ser competente e é
orientada por principios como o da moralidade e o da legalidade, não pode conviver
com a existência de favoritismos sem critério, que protegem certos indlvfduos por
apresentarem relação de parentesco com quem os beneficia.

A prática do empreguismo discricionário, mesmo em se tratando de cargos
comissionados, viola o prlncrplo constitucional da moralidade, uma vez que se revela
injusta e desonesta para com outros indivlduos que mereceriam o cargo.

O nepotismo constitui prática não aceita em Estados Democráticos.
Democracia pressupõe igualdade de tratamento e de oportunidades a todos os
cidadãos, o que é incompatível com a existência de privilégios para alguns poucos.

A Constituição Federal de 1988 incorporou dois pressupostos básicos, a
serem considerados na estruturação administrativa e na organização dos quadros de
pessoal, em relação aos cargos comissionados.

o primeiro deles diz respeito à inexigibilidade de concurso públiCO para
acesso a esses cargos (art. 37, 11 da CF); o segundo, à preferência, no seu
provimento, para servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional
(art. 37, V da CF).

A nova redação dada ao art. 37, V, da Constituição pela Emenda
Constitucional n2 19, aperfeiçoou o comando, assegurando exclusividade para o
servidor de carreira no provimento de funções de confiança, enquanto manteve a
necessidade de lei para definir os casos, condições e percentuais mfnimos em que
os cargos em comissão, destinados apenas às atribuições de direção, chefia e
assessoramento, deverão ser preenchidos por servidores de carreira.

Além dessa norma geral, de intenção moralizadora, vigora desde dezembro
de 1990, na esfera federal, o art. 117 da Lei n51 8.112, proibindo ao servidor, em seu
inciso VIII, Hmanter sob sua chefia Imediata, em cargo ou função de confiança,
c6njuge, companheiro ou parente até o segundo grau civir. Embora dirigido ao
servidor público, esta norma tem aplicação em relação também aos agentes
polfticos, ou pelo menos deveria pautar a conduta dos dirigentes políticos. No
entanto, na prática, ela tem sido ignorada.

o artigo 10 da Lei n51 9.421, de 24 de dezembro de 1996, veda a nomeação
ou designação, para cargos em comissão e funções de confiança, de cOnjuge,
companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou
juizes vinculados, exceto se for servidor ocupante de cargo de provimento efetivo
das carreiras judiciárias, sendo que nesse caso a vedação é restrita à nomeação ou
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designação para servir junto ao magistrado que determinar a incompatibilidade. Na
verdade, a Lei, que tem aplicação em todo o Judiciário federal, apenas generalizou
uma regra que Já constava do Regimento Interno do STF desde 1989. Contudo, sua
validade foi ~imitada apenas para as nomeações posteriores à data do início de sua
vigência. A mesma regra foi estendida ao Ministério Público da União pela Lei n~

9.953, de 4 de janeiro de 2000.

No âmbito dos Estados, as constituições estaduais e leis ordinárias têm
tratado do ,assunto, e em alguns casos, estabelecido regras mais precisas com
vistas a aS~iElgurar espaços mínimos à participação do servidor público na gestão
superior e r;\ssegurar a demooratização dos espaços decisórios, limitando o uso
discricionári,o dos cargo em comissão.

Poucas vezes na hlstórla republicana deste Pars criou-se uma expectativa
tão sólida de mudança. Neste contexto, insere·se o desejo de que velhas e
condenávein práticas existentes na gerência da máquina administrativa também
acabem, delltre elas o nepotismo e o empreguismo. Esse é, portanto, um momento
único para que sejam redobrados os esforços no sentido de aprovação de
disfPOSitivos com aplicação geral que estabeleçam restrições à conduta dos agentes
polfticos e administradores públicos acostumados à prática do nepotismo. A
presente Proposta de Emenda Constitucional pretende constituir-se numa
proposição J:;om esse objetivo, garantido a aplicação uniforme, em todo o País, de
urna disposilírão moralizadora do provimento de cargos em comissão.

Assim, moralizadora, e adequada aos princípios da Constituição Federal e
aos princípios gerais do Direito Administrativo, a proposta em questão tem condições
plenas de atender ao clamor popular sem engessar a Administração. Merece, por
isso, aprovação e implementação imediata, superando-se de modo definitivo os
vlcios deco'rentes do nepotismo e do clientelismo no âmbito da Administração
Pública em todo o Brasil.

Salsi das Sessões, em 06 de agosto 2003.

ANTONIO CARLOS BISCAIA
Deputado Federal

Proposição: PEC-128/2003

Autor: ANTONIO CARLOS BISCAIA E OUTROS

Data de Apresentação: 6/8/2003

Enlenta: In,::lui artigos na Seção I do Capítulo VII do Trtulo 111 da Constituição
Federal, dispondo sobre o provimento de cargos, empregos e funções de confiança
na Administra.ção Pública direta, indireta e fundacional, e dá outras providências.
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167-VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MO)
I68-WALTER PINHEIRO (PT-BA)
I69-WASHINGTON LUIZ (PT-MA)
170-WASNY DE ROURE (PT·DF)
l?l-YEDA CRUSIUS (pSDB-RS)
172-ZÉUERALDO (PT·PA)
I73-ZEZÉU RIBEIRO (PT-BA)
174-ZICO BRONZEADO (PT-AC)
A!l5iJulturuoS que Niiu CunCl:n:m
I·ANÍBAL GOMES (PMDB-CE)
2-JANDIRA FEGHALl (PCdoB-RJ)
3·MANINHA (PT-DF)
4-MORONI TORGAN (PFL-CE)
5-NELSON TRAD (pMDB-MS)
6-ROBSON TUMA (PA...-SP)
Assinaturas Repetldas
l-GlACoao (PL-PR)



SECRETARIA-GERAL DA MESA
seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições
Ofício n.2 164/2003

Brasília, ~ 8 de agosto de 2003.

Senhor Secretário~Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição do Sr. Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA E OUTROS, que "Inclui
artigos na Seção I do Capítulo VII do Título lU da Constituição Federal,
dispondo sobre o provimento de cargos, empregos e funções de confiança na
Administração Pública direta, Indireta e fundacional, e dá outras providências",
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

174 assinaturas confirmadas;
006 assinaturas não confirmadas;
001 assinatura repetida.

Atenciosamente,

RUTHIER DE SOUSA SILVA
Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZAAT vtANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI

CONSTITUIÇÃO
da

República Federativa do Brasil
1988

................................ "" " " "" Ir. """ " " ~ " .. " , Ii ..

TÍTULom
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.............. 4 1' .. ~ ~"".""""" "" t 't , oo ••••• oo t t ..

CAPÍTULOvn
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

Seção I
DisposlçõK Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

*Artigo, caput com redação dada peJa Emenda Constitucional n" 19, de 0410611998
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na fonua da lei;

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998

li - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na fonna prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inôso /I com redação dada pela Emenda Constitucional 11° 19, de 04106/1998
IH - () prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável

uma vez, por igual período;
IV durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V • as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de dilreção, chefia e assessoramento;

* lndJ'o V com redação dada peUl EmerUÚl Constitucional n" 19, de 04/06/1998

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
* Indso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 041061/.098

VIlJ. - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas
portadoras de deficiência e definirá os (,11térios de sua admissão;

IX . a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a neceilsidade temporária de excepcional interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art.
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
privativa em i::ada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

* llldl10 X com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998
XI,· a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta. autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal. em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal;

>I< lnc:i.ro XI com redaçc10 d<lda pela Emenda COnstitllcional n~ 19, de 04106/1998

XII • os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo:

XIlI - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;

* lndso X/l/ com redação dada pela Emenda Constitucionalll~19, de 04106/1998
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Indso X/v com redação dada peUl Emenda Constitucional nO 19. de 0410611998



xv -o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°,
150, li, 153, m, c 153, § 2°, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional,," 19, de 04106/1998
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando

houver compatíbilidau~u~ horárius, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
'" Inciso XV1, capu/, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998
a) a de dois cargos de professor;
... Ailnea a com redaçâo dadtl pela Emenda Consrirucional nn 19, de 04/0611996
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
*Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucionaln" 19, de 04/06/1998
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com

profissões regulamentadas;
'" Alínea c com redação dada pela Errwnda Constitucional n° 34, de /3/12/2001
xvn - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVJI com redação dada pela Emenda Constitucional '1° 19, de 04106/1998
xvrn - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas

áreas de competência e juri~dição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* lnl.'iso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04106/1998
XX - depende de autorização legislaLiva, em cada caso, a criação de subsidiárias

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas
em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cuml,rirncnto das obrigações.

§ 1° A publicidade dos atos, programas, obra... , serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2° A não-observância do disposto no!; incisos II e rn implicará a nulidade do ato
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando espedalmente:

« § 3"com redaçc10 dadl.l pela Errwnda Constitucional n° 19, de 04106/1998
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica,
externa e interna, da qualidade dos serviços;

>I< Inciso I acrescido pel.o Emenda Constitucional n° /9, de 04106/1998
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos
de governo, observado o disposto no art. 5°. X e XXXITI;

* Inciso lJ acrescido pela Emenda Constihu:iollaJ 11° 19, de 04/0611998

UI - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de
cargo, emprego ou função na administração pública.

* Inciso 111 acrescido pela Enumda Constitucional ,,0 19, de 04/06/1998

§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao
erário, na fonna e gradação previstas em lei, sem prejuízo da açào penal cabível.

§ 5° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas
ações de ressarcimento.

§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade. causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direm e indireta que possibilite o acesso a infonnações
privilegiadas.

*§ 7" acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 0410611998
§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgâos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

*§ 8° acrescido pela Emenda Constitucionalll" 19, de 04106/1998
T- O praw de duração do contrato;
* Inciso f acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04106/1998

II - os controles e critérios de avaliaçâo de desempenho, direitos, obrigações e
responsabilidade dos dirigentes;

* Inciso JJ acrescido pela Emenda Constin4ciollal n° 19, de 04/0611998

III - a remuneração do pessoal.
* Inciso lU acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 0410611998

§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de
economia mista. e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados. do
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em
geral.

*§ 9° acrescido pela Emenda Constítucionnl n° 19, de 04/06/1998
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na fonna desta Constituição. os cargos eletivos e os
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

*§ 10. acrescido pela Emendn Constitucional,," 20, de 15/12/1998

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

*Artigo. "caput", t:om redação dada peln Emendo. ConstitucimlfJlllo 19, de 04JfJ6/1998

I - tratando-se de mandato eletivo federal. estadual ou distrital, ficará afastado de
seu cargo. emprego ou função;



TI - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

IH - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para
promoção por merecimento:

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores
serão determinados como se no exercício estivesse.

•••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 , ,. •••••• , ••••••••••• ,

CAPíTULO I
DO PODER LEüISLATIVO
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Seção VIII
Do Processo Legislativo
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Subseção fi
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
ll- do Presidente da República;
li - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação,

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 10 A Constituição nüo poderá ser emendada na vigência de íntervenção federal,

de estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em

dois turnos, conslderando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votOS dos
respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo numero de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a fonna federativa de Estado~

n - o voto direto, secreto, universal e periódico;
m-a separação dos Poderes;
IV - Os direitos e garantias individuais.
§ 50 A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
•••• " •••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••• r ,., , , ••••••••••••
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LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 117. Ao servidor é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe

imediato;
li· retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou

objeto da repllltição;
lU - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou

execução de s(:rviço;
V· promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartiçâo~

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei. o
desempenho de atribuição que seja de sua responsabílídade ou de seu subordinado;

VIr - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação
profissional Oll sindical, ou a partido político;

VIU· manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança. cônjuge.
companheiro ou parente até o segundo grau civil;

IX .. valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento
da dignidade c,a função pública;

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade
civil, ou exerct:r u cumércio, excelo na qualiuaue:: de:: acionisla, I.:olisla ou cumanuiláriu;

Xl .. atuar, como procurador ou intennediário, junto a repartições públicas, salvo
quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau,
e de cônjuge (lU companheiro;

XII - receber propina. comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em
razão de suas .atribuições;

XJII . aceitar comissão. emprego ou pensão de estado estrangeiro;
XlV - praticar usura sob qualquer de suas fonnas;
XV proceder de forma desidiosa;
XV[ - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou

atividades particulares;



xvn - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa. exceto
em situações de emergência e transitórias;

xvrn - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exerc(cio do
cargo ou função e com o horário de trabalho;

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.
'* Inciso acrescentado pela Lei nO> 9.527. de 10/12/1997

CAPÍTULom
DA ACUMULAÇÃO

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição. é vedada n I.\cumulaçíio
remunerada de cargos públicos.

§ 1() A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em
autarquias. fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União,
do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2° A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação
da compatibilidade de horários.

§ 3° Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou
emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que
decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade.

*§ 3· acrescentado peJo Lei nO> 9.527, de 10/1211997
VIDE MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001•

... , +. tO' t f .. " t ' , lo ~ .. li , I " lo L_ t'"'''''' "'

•••••• f .

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.225..45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

Altera as Leis n"ºs 6.368, de 21 de outubro de
1976, 8.112, de 11 de dezembru d~ 1990,
8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de
dezembro de 1997, e dá outras providências.

Art. 22 Os arts. 25,46,47,91, 117 e 119 da Lei nSl B.1l2. de 11 de dezembro de
1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:
I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os
motivos da aposentadoria; ou
TI ~ no interesse da administração, desde que:
a) tenha solicitado a reversão;
b) a aposentadoria tenha sido voluntária;
c) estável quando na atividade;
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;
e) haja cargo vago.
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§ 1° A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua
transformação.
§ 2° O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para
concessão da aposentadoria.
§ 3° No caso do inciso 1, encontrando-se provido o cargo, o servidor
exercerá suas atribuições como ex.cedente, até a ocorrência de vaga.
§ 4° O servidor que retomar à atividade por interesse da administração
perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração
do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza
pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria.
§ 5° O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados
com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.
§ 60 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR)
"Are 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho
de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou
ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo
ser parceladas, a pedido do interessado.
§ 10 0 valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez
por cento da remuneraçâo, provento ou pensão_
§ 2° Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única
parcela.
§ 3° Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a
decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada
ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição." (NR)
"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou
que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada. terá o prazo de
sessenta dias para quitar o débito.
Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua
inscrição em dívida ativa." (NR)
"Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor
ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório,
licl.-.tças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos
consecutivos, sem remuneração.
Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a
pedido do servidor ou no interesse do serviço." (NR)
"Art. 117 11

..
x - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade
civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de
empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente,
participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto
na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;
.............................................................................................................."" (NR)
"Art. 119 "



Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração de.vida
pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas
públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e couu"olal1as,
bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou
indiretamente, de.tenha participação no capital social, observado o que, a
respeito, dispuser legislação específica." (NR)

...... I 11 ~ ~ , , 4' ,. ~ I • t t , ••••• t • I •••••• t '" •• t,," ••••• , •••• , t ••• , '" • , I I .
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LEI N!! 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Cria as carreiras dos servidores do Poder
Judiciário, fixa os valores de sua remuneração
e dá outras providências.

.......... ., , ,. ~ , .. ., I .. ,. ., 1 ., t • ., ., " t ., .

Art. 10. No âmhito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo é ve.dada a nomeaçAo

ou designação, para os Cargos em Comissão e para as Funções Comissionadas de que trata o
art. 9°, de cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos
membros ou juízes vinculados, salvo a de servidor ocupante de cargo de provimento efelivo
das Carreiras Judiciárias, caso em que a vedação é- restrita à nomeação ou designação para
servir junto ao Magistrado determinante da incompatibilidade.

Art. 11. Os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, as
Gratificações de Representação de Gabinete e as Funções Comissionadas. instituídos pela
Lei nQ 8.868, de 14 de abril de 1994, integrantes dos Quadros de Pessoal referidos no art. l°,
ficam trallsfonnados em Funções Comissionadas - FC, observadas as correlações
estabelecidas no Anexo IV. reflguardudas as situações individuais constituídas até a data da
publicação desta Lei e assegurada aos ocupantes a contagem do tempo de serviço no cargo
ou função, para efeito da incorporação de que trata o art. ]5.

...... , ~.", •• ",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, " " \ o.,,, t ,. .. I., t , " "" , " \ 0\ ..

LEI NfI 9.953, DE 4 DE JANEmO DE 2000

Dispõe sobre a carreira de Apoio Técnico
Administrativo do Ministério Público da
União, fixa os valores de sua remuneração e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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Fnço saber que o Congresso !\acional àecrela e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. )0 A Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do Min:stério Público da
União, criada. pela Lei n° 8.428, de 29 de maio de 1992, regulamentada pela Lei n° 8.628. de
19 de fevereiro de ]993. e alterada pela Lei n° 8.972. de 29 de dezemhro de 1994. pa."~a a s.er
regida pelas disposições desta Lei.

A rt. 2() A carreira de que trata o artigo anterior visa prover a Secretaria do
Ministério Público da União, Ministério Público Federal. Ministério Públíco do Trabalho,
Ministério Público Militar e :\1il1istério Público do Distrito Federal e Territórios de uma
estrutura de çarreira organizada de acordo com as seguintes diretrizes:

] - desempenho das funções de apoio técnico-administrativo às atividades
institucíonai:;;

II - profissionalização do servidor, por meio do Programa Permanente de
Treinamento e Desenvolvimento~

UI - aferição do mérito funcional, mediunte adoção do sistema de avaliação de
desempenho; I~

IV - sistema adequado de remuneração.
................................................. _ • • •••••••••• 1 ,1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••

...•• '.tlt •••••••••••• " , •••••••• '"1 •••• " •••

~OMISSjf\O DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA

I - RELATÓRIO

1 • O no!2re Deputado Aldo Arantes é o primeiro signatário

desta proponta, que acrescenta inciso ao artigo 37 da Constituição da República
Federativa d,:), Brasil, e modifica a redação do seu § 2.°, de forma a proibir, sob
pena de nulidade do ato e puniçao do responsável, a investidura de cônjuge,

companheim ()u parente por consangüinidade, adoção ou afinidade, até o

segundo grslll, de agente polftico e dirigentes de entidades da administração
direta e indil'Elta, em cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da
respectiva instituíçao, ressalvadas as nomeações ou designações condicionadas
à habilitação E~rn concurso público específico.

Na Justificativa, lembra o parlamentar que a observância

aos principie,s da moralidade, da impessoalidade e da isonomia. em relação ao
acesso aos c;argos públicos, é assegurada, via de regra, pela exigência da

aprovação em concurso público, e que, embora seja imprescindível a exceção
con:stitucionalrnente prevista, da existência de cargos de livre nameaçao e

exoneração, a faculdade de ~doçao de critérios puramente subjetivos para a
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escolha dos agentes não pode continuar sendo deturpada pela promoção do

nepotismo.

A proposição, foram apensadas as Propostas de Emenda à
Constituiçao n.os 558. de 1997,101, de 1999, 549, de 2002,193, de 2003, e 128,

de 2003.

2 • A PEC n.O 558, de 1997, cujo primeiro signatário é o

Deputado Carlos Nelson, modifica o inciso V do mencionado artigo 37 da Carta

da República e lhe acrescenta 2 (dois) parágrafos, vedando a nomeação para

cargtl em comissão de órgão ou entidade de qualquer dos Poderes, no âmbito

das respectivas esferas de .governo, de cônjuge, companheiro ou parente por
consangüinidade, adoção ou afinidade, até o 'segundo grau, inclusive, das

autoridades, ressalvados os ocupantes de cargo ou emprego de provimento

efetivo, quanto à nomeação para cargo em comissão no órgão ou entidade em

que estiverem lotados.

Os autores ressaltam que a "proposta, orientada sobretudo

pelo principio da moralidade, tem escopo ainda mais amplo, uma vez que visa

impedir a nomeação de parentes de autoridades para cargos em comissão de

qualquer dos Poderes da respectiva esfera de governo", entendendo-se por

autoridade IIOS detentores de mandato eletivo executivo ou legislativo,

magistrados, membros de tribunais ou conselhos de contas, Ministros de Estado,
Secretários Estaduais e Municipais e outros cargos mais elevados da

administração pública direta e indireta", Dessa forma, e ainda no dizer do primeiro

signatário da PEC, a vedação mais ampla, além de constituir medida de combate

ao nepotismo, tl;mpedirá qjJtJ esses cargos sejam usados como objeto de

barganha entre pessoas investidas nas mais altas funções públicas, atitude que

compromete a necessária imparcialidade de suas decisões como autoridades
.públicas".

3 - Por sua vez. a Proposta de Emenda à Constituição n~O

101, de 1999, que tem como primeiro signatário o Deputado Padre Roque,

acrescenta parágrafo (11) ao mu/ticitado artigo 37 da Constituiçao Federal, de

maneira a proibir a nomeação, para cargo em comissão, de cônjuge, companheiro

ou parente por consangüinidade, adoça0 ou afinidade, até o segundo grau, das

autoridades que especifica.
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Segundo os signatários, a nomeação de pessoas ligadas

por parentesco a autoridades é prática reprovada pela sociedade e contrária aos
principios constitucionais da moralidade e da impessoalidade, ainda quando
essas pessoas reúnem as condições técnicas necessárias ao exercício do cargo.
Ressaltam ainda nao caber "invocar o principio da isonomia em favor dos
familiares de autoridades, pois isonomia significa conferir tratamento igual aos
que se encontram em idênticas condições" e, no caso, inexiste essa igualdade de
condições, "pois é evidente que o parentesco pode gerar faoilidades de acesso
aos cargos de livre provimento".

4 - A PEC n.O 649, de 2002, cujo primeiro signatário é o
Deputado José Dirceu, inclui artigos na Seção I do Caprtulo VII do Titulo lU da
Constituição da República, vedando a nomeação ou designação para cargos,
empregos e funções de confiança na Administração Pública direta e indireta,
inclusive fundacional, de quarQúer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, "de c6njuge, companheiro ou parente, consangalneo ou

afim, até o segundo grau ou por adoção, inclusive} dos respectivos titulares da

prerrogativa de nomeação ou de designação, inclusive por delegaçl10 de

competência, ou de agente público que esteja diretamente subordinado a esses
titulares". Excetua-se a relaçao de parentesco que venha a se constituir após a
nomeação ou investidura no cargo, emprego ou função de confiança, bem como
"o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou emprego permanente no

qU€1dro de pessoal do respectivo órgão ou entidade, desde que observada

compatibilidade entre o nlve/ de formaçl1o e quaJificaçl10 do servidor com a
funçiio, emprego oU cargo de confiança a ser exercido, vedado o exercício de

cargo, emprego ou função de confiança subordinado a cônjuge, companheiro ou

parentê, consangüíneo ou afim, até o segundo grau civil." Determina a

exoneração dos atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções de confiança
cuja nomeação ou designacao estejam em desacordo com o supra exposto;

declara nulos os atos de nomeação ou designação que contrariem o que exposto,
importando a desobediência em ato de improbidade administrativa; e estabelece

.que. constatada a nomeação ou designação de parentes em situaçao de fraude
ào disposto "ou com desvio de finalidade, por meio da utilizaçlJo de cargos

subordinados a outros agentes públioos de nível equivalente ao que determina a
vedação, sará imediatamente declarada a sua nulidade por ato da autoridade



competente, sem prejuízo das sanções civis e penais cab/veis, configurando

crime de responsabilidade o descumprimento do disposto".

Na Justificação, os autores descrevem o quadro

constitucional e legislativo atual relativo à moralização do provimento de cargos

comissionados públicos, ressáltando a tendência, no pais e no mundo. à redução

da tolerância e condesCência com o nepotismo e o empreguismo. Afirmam que,

"moralizadora, e adequada aos princípios da Constituição Federal e aos princlpios

.gerais do Direito Administrativo, dentre eles o da finalidade e o da razoabilidade, a
proposta em questão tem condições plenas de atender ao clamor popular sem

engessar a AdministraçfJo", sujeita, sempre, aos principios da moralidade e da

impessoalidade.

5 - O Deputado Raul Jungmann é o primeiro signatário da

proposta de Emenda à Constituição n.o 193, de 2003, que dá nova redação ao

inciso V e acrescenta inciso VI ao artigo 37 da Constituição, renumerando os

demais incisos, de forma a determinar que a lei estabeleça condições e requisitos

mfnimos dos ocupantes de cargos e funções, bem como a possibilidade de

exigência de quebra de sigilo banCário e fiscal na assunção de cargos em

comissao e funções de confiança do primeiro ao terceiro escalão.

Na JuStificativa, o primeiro signatário afirma que a

profissionalização do serviço público passa necessariamente pela reserva de

cargo de comando, no nlvel de execução, para servidores cujo compromisso se

dê com a admínistração pública e não com o "administrador da plantão", sendo

necessária a diminuição dos cargos de livre provimento, sem critérios técnicos e

administrativos, que configuram exceção ao provimento por concurso público e

desestímulo aos servidores de carreira, resultando em administrações sem
compromisso com o bem público. Defende, ainda, a ausência de sigilo bancário e

fiscal para o funcionalismo.

6 - Por fim, a PEC n.o 128, de 2003, cujo primeiro signatário

é o Deputado Antonio Carlos Blscaia, acrescenta artigos à Constituição

brasileira, de maneira a proibir, "no fJmbito da administração pública direta,

indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados/ do
Distrito Federal e dos Municipios, a nomeação ou designação para cargos,
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empregos ou funções de -1fonfiança, de cônjuge, companheiro ou parente,

consangülneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, dos respectivos
titulares da pn~rrogativa de nomeação ou de designação, inclusive por delegação

.de competênt~ia, ou de agente público que esteja diretamente subordinado a

fisses titulares", basicamente repetindo a Proposta encabeçada pelo atual

Ministro José Dirceu, aqui já mencionada e detalhada.

Na Justific,atíva, sustenta o parlamentar que uma

Administração que é orientada por princrpios como o da moralidade e o da

legalidade nãcl pode conviver com a existência de favoritismos sem critério, que

protegem indivlduos pelo simples fato de deterem relação de parentesco com

quem'os bendida. Afirma, assim. que estamos diante de um momento histórico

único e extre rm)mente oportuno para que sejam redobrados os esforços no

.sentido de apl'ovação de dispositivos que estabeleçam restrições à conduta dos

agentes polfticos e administradores públicos acostumados às inaceitáveis práticas

do nepotismo e do empreguismo.

11 • VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissao de Constituição e Justiça e de

Cidadania, de t:lcordo com os arts. 32, IV, b, e 202, caput, do Regimento Interno

da Câmara dOI) Deputados, apreciar. preliminarmente, as proposiçOes, quanto à
sua admissibilidade.

Na forma regimental, cabe, então, examinar se as PEC n.os

334, de 1996, fif>8, de 1997.101, de 1999, 549, de 2002,193, de 2003, e 128, de

.2003, foram apresentadas pela terça parte, no mrnimo, do número de Deputados

(CF, art. 60, I), requisito que, segundo se infere dos levantamentos realizados

pela Secretaria··Geral da Mesa, está atendido.

Por outro lado, nao poderá a Constituição ser emendada na

vigência de lntolvenção federal. de estado de defesa ou de estado de sítio (CF,
art. 60, § 1.°), (~ircunstâncias que, no momento, nao ocorrem, eis que o Pais se

encontra em situação de plena normalidade político-institucional.



Há que se considerar, ainda, a determinação constitucional

de que não será objeto de deliberação proposta de emenda à Constituição

tendente a abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e

periódico, a separação dos Poderes ou 0$ direitos e garantias individuais (CF, art.
/"

$0, § 4.°, I a IV). As proposições em exame não infirmam quaisquer dessas

vedações.

Dessa forma, as propostas passam pelo crivo dos preceitos

constitucionais invocados, nada obstando a sua livre tramitaçâo nesta Casa.

Não se argumente, cemo fazem alguns, com uma suposta

quebra de isonomia entre parentes e não-parentes, que afetaria direitos

individuais. Se as propostas vedassem aos parentes o acesso ao serviço público

pela porta legal do concurso, estar-se-ia violando a garantia constitucional da

isonomia. Mas não se trata -dISso; o que se busca, aqui, é impedir a prática do

nepotismo, mancha moral manifesta na vida política e na prática administrativa do

nosso pafs.

Na célebre paródia orweliana (Animal Farm - A Revolução

dos Bichos), a lei da recém~fundada República dos Animais declarava, no caput

do seu primeiro artigo, que "todos os animais são iguaisll
, para em seguida

ressalvar, em parágrafo único, que "alguns animeis são mais iguais do que os

outros". Nas propostas em exame, busca-se impedir a consolidação dessa

república dos mais iguais, dos mais queridos, dos mais parentes, dos mais

espertos. que tanto afronta a moralidade administrativa.

Diante do exposto, nosso voto é pela admissibilidade das

Propostas de Emenda à Constituição n.os 334, de 1996, 558, de 1997, 101, de

1999, 549, de 2002, 193, de 2003, e 128, de 2003.

Sala da Comissão, em .1:; de Dfêtfi){jl<.o de 2004.

~ \pPL f
Deputado S~RGltMIRANDA

Relator
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111 .. PARECER DA COMISSÃO

A ComissAo de Constitui<;ao e Justiça e de Cidadania, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade
da Proposta d~ Emenda à Constituiçao nO 334/1996 e das de nOs
101/1999,558/1997,54912002. 128/2003. 19312003, apensadas, n06 termos
do Parecer do Relator, Deputado Sérgio Miranda.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Mantor - Vice-Presidente no exercfcio da
Presidência, Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Roberto MagalhAes - Vice..
Presidente, Ademir Camllo, Antonio Carlos Magafhêezs Neto, Antonio Cruz,
Benedito de Lira, Bosco Costa, Cezar Schirmer, Darci Coelho, Edmar Moreira,
Ed'na Maoedo, Gonzaga Patriota, Ibrahim Abl-Ackel, Inaldo Leitão, Ivan
RanzoUn, Jamil Murad. João Almeida, João Paulo Cunha, José Divino, José
Eduardo Cardozo. José Roberto Arruda, Juiza Denise Frossard, Jutahy Junior.
Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcelo Ortiz, Maurfclo Rands.
Nelson Pel1egrino, Nelson Trad, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Afonso,
Paulo Magalhles, Professor luizinho, Robson Tums. Rubinelli, Sérgio
Miranda, Sigmaringa Seixas, Vic Pires Franco, Vtcente Casclone, Zenaldo
Coutinho. Zulai~ Cobra. Agnaldo Muniz. Almeida de Jesus. Ano Pontes,
Antônio Carlos Siffi. Ary Kara, Atila Lira, Coriolano Sales, Enio Tatico,
Fernando Coruja. Júlio Delgado. Laura Carneiro e Sérgio Caiado.

Sala da Comissão, em 13 de abril de 2005

,.



COM\sSM ESPECIfl.LPEC 3Y.·/lJ9Ô· NEPOI\S~

Emenda NQ 1 IOS..CE

Recebido em ;15 I(Ih lOS

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 334 DE 1996

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL
(Dos Srs. Alberto Goldman, Veda Crusius e outros)

Dispõe sobre o preenchimento das
funções de confiança e dos cargos em
comissão de direção, chefia e assessoramento,
alterando o art. 37 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 10 O inciso V do art. 37 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 37.,.. ,,, ,, .
..........................................................., .
v - as funções de confiança e os cargos em comissão destinados às atribuições de

direção, chefia e assessoramento, serão preenchidos, por servidores ocupantes de cargo
efetivo, nas seguintes condições:

a) na totalidade das funções de confiança~

b) em oitenta e cinco por cento, no mínimo, dos cargos em comissão de direção
e chefia; e,

c) em cinquenta por cento, no mínimo, dos cargos em comissão de
assessoramento."

.. _ " ~ ~ li a' .~ ,,, ,, •• ,, .. ,, ~ + "",, , lo .. " "',,

Art. 2° É acrescentado ao art. 37 da ConstituiÇãO Federal os seguintes incisos XXU,
XXllIeXXIV:

'fArt. 37 ,.1II .

....... ,." , , .
XXII - é vedada. no âmbito da administração pública direta, autárquica e

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios. a investidura em cargo em comissão. de cônjuge, companheiro ou parente
por consangüinidade. adoção ou afmidade, até o segundo grau, dos respectivos titulares da
prerrogativa de nomeação, inclusive por delegação de competência, ou de agente público
que esteja diretamente subordinado a esses titulnrcs, ou de qualquer outra pessoa, sem a
observância da compatibilidade entre nível de formação e qualificação com as atribuições
do cargo em comissão a ser provido~
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~II - excetua~se do disposto no inciso XXlI o servidor ocupante de emprego ou
cargo efettvo;

XXIV - s,erá constituída uma Comissão Especial para exame da compatibilidade
funcional. por ato dos titulares de cada um dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, do qual constará a composição e o funcionamento da comissão,
além dos critéri~os para a avaliação estabelecida no inciso XXI!."
........ lo ••••••• , ,.11 ••" "10.4' ,............ ••• 1 .... ••••••••• , , ••

Art. 3° Pica acrescentada ao § 2° do art. 37 a referência aos incisos acrescentados
ao art.37, pass<lLndo o dispositivo a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 37.." " .
••• ••••• 11 l, •••••••••••• ., .

§ 2° A llão-observância do disposto nos incisos U, lU, V e XXII, XXIII e XXIV
jmplicar~l a nulidade do ato e a puniÇão da autoridade responsâvd, nos termos da
lei.»

Art. 4° O art. 37 passa a vigorar acrescído do seguinte § 11:

'lArt. 37 ."i' 4 '., ••• ,." ••• , .

.,.. , ,. ' .,.,.,., , _ .
§ 11. O clisJ)osto nos incisos V e XXII, XXIII e XXIV aplica·se às empresas públicas
e às socic:<1ades de economia mista e suas subsidiárias.'t

Art. 5° E.91a Emenda entra em vígor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No intuito de oontribuir para a aprovação de uma proposta que discipline a questão
da indicação de pessoas (parentes ou não) para ocupar cargos no serviço público,
propomos que a PEC, ora em discussão, receba uma emenda substitutiva. O objetivo é
regrar , em lugar de simplesmente proibir, a contratação de servidores que, por qualquer
razão" já possuam parentes, servidores regulares na administração públíca, o que poderia
gerar injustiça e discriminação.

Propõe•.{;e. portanto, que. primeiro. se altere o inciso V do art. 37 para reservar para
os servidores ó(~upantes de cargo público o total das funções de confiança e um mínímo de
85% (oitenta <: cinco por cento) do total de cargos em comissão de direção e chefia e 50%
(cUlCjUeuta por cento), também, no UlÚÚXllO, para os cargos em comissão de
asse8soramentl). Os cargos restantes (15% e 50%) poderão ser preenchidos tanto por
ocupantes de cargos efetivos e outros. Para esses últimos, que não importa se são parentes
ou não, a nomeação, ainda assim, somente poderá ocorrer se garantido o critério de
oompatíbilidad(~ entre o nivel de formação e qualificação com a função emprego ou cargo
de confiança a ser provido.
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Segundo, para tomar o procedimento, o mais transparente possível, propõe-se a
criação de uma Comissão Especial no âmbito de cada Poder que opinará sobre a
obsecvâm;;ia dos critérios para çontratação, evitando-se a indicação de pessoas para ocupar
cargos na Administração Pública para os quais não tenham qualquer formação ou
experiência para a função.

Há que se levar em conta, que a atividade pública deve ser desenvolvida com zelo
próprio, com dever de eficiência, que o serviço que é pago com o dinheiro do contribuinte
deve ser realizado com a técnica e o desempenho adequados.

c;
Sala da Comi ã J 9 de junho de 2005
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26 Capitão Wayne
27 Carlos Alberto Leréia

28 Carlos Eduardo Cadoca
29 Carlos Melles

30 Carlos Nader
31 Carlos Sampaio
32 Carlos Santana
33 Celcita Pinheiro
34 Celso Russomanno
35 César Medeiros

Partido

PFL
PT
PSDS

S.PART.
PSOB
POT
PMDB
PT
POT
PMDB

PSOB
PSDS

PT
PFL

PSDB
PSDB
PP
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PTB
PTB
PFL
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PSDB

PSOB
PSDB

PSOB
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PFL
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PFL
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UF
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PR
DF
SP
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RJ
CE
CE

PA
CE
RJ
RA
SP
SP
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CE
SP
CE
BA
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CE

MG
SE
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GO
PE
MG

RJ
SP
RJ

MT
SP
MG
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36 Cezar Schirmer PMDB RS
37 Cláudio Magrão PPS SP
38 Coriolano Sales PFL BA
39 Custódio Mattos PSOB MG
40 Darcísio Perondi PMDB RS

41 Davi Alcolumbre PFL AP

42 Deley PMDB RJ

43 Delfim Netto PP SP
44 Dr. Francisco Gonçalves PTB MG

45 Dr. Helena PMDB RJ
46 Dr. Rosinha PT PR
47 Ora. Clair PT PR
48 Edinho Bez PMDB se
49 Eduardo Barbosa PSOB MG
50 Eduardo Cunha PMDB RJ
51 Eduardo Gomes PSDB TO

52 Eduardo Paes PSOB RJ
53 Eduardo Sciarra PFL PR

54 Eduardo Valverde PT RO
55 Elimar Máximo Damasceno PRONA SP

56 Elíseu Resende PFL MG
57 Enio Tatico PL GO
58 Fábio Souto PFL BA
• .
59 Fátima Bezerra PT RN
60 Félix Mendonça PFL BA
61 Fernando Coruja pps se
62 Fernando de Fabinho PFL BA
63 Fernando Gabeira PV RJ
64 Fernando Lopes PMD8 RJ
65 Feu Rosa pp ES
66 Francisco Rodrigues PFL RR
67 Francisco Turra pp RS
68 Gastão Vieira PMDB MA
69 Geraldo Resende PPS MS
70 Gilberto Nascimento PMD8 SP
71 Gilmar Machado PT MG
72 Gonzaga Patriota PSB PE
73 Gustavo Fruet PSOB PR
74 Henrique Afonso PT AC
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75 Henrique Eduardo Alves PMDB RN
76 Homero Barreto PTS TO
77 Humberto Michiles PL AM
78 Iberê Ferreira PTS RN
79 i1deu Araujo PP SP
80 Inaldo Leitão PL PB
81 Iriny LOpHS PT ES
82 Ivan Palxiilo PPS SE
83 lvan Ran;mlin PP se
84 .Jackson l3arreto PT8 SE
85 Jaime M~lrtíns PL MG
86 Jair Bolsonaro PP RJ
87 Jair de Üiivoira PMDB ES
88 João Alml3ida PSDB SA
89 ,João Campos PSD8 GO
90 ,João Castl~lo PSOB MA
91 ,João COrl"Elia PMDB AC
92 ,João Fontes POT SE
93 .Joaquim Francisco PT8 PE
94 ,Jonival Lucas Junior PTS BA
95 Jorge Alberto PMDB SE
96 ,Jorge BOl~ira PT se
97 Jorge Vi PSOS AL
98 ,Iosé Carlos Aleluia PFL BA
99 ~/osé Carlos Araújo PL BA

100 ~José CarlDs Machado PFL SE
101 José Eduardo Cardozo PT SP
102 José Milit30 PTB M~

103 José Robf~rto Arruda PFL DF
104 José Thomaz Nonõ PFL AL
105 Jovair Artlrltes PTB GO
106 Jovino Cêlr'ldido PV SP
107 Julio Delg"ado PPS MG
108 Julio LOP08 PP RJ
109 .JÚlio Redacker PSDS RS
11O~'ullo Semeghini P8DB SP
111 .lurandir Boia PDT AL
112 Jutahy Junior PSOB BA
113 Kelly Morales PTS RS
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114 Leandro Vilela PMOB GO
115 Léo Alcântara PSDS CE
116 Leodegar Tiscoski PP se
117 Lincoln Portela PL MG
118 Lobbe Neto PSOB SP
119 Luciana Genro S.PART. RS
-120 Luciano Leitoa PSB MA
121 Luiz Bittencourt PMDB GO
122 Luiz Carlos Hauly PSDB PR
123 Luiz Carreira PFL BA
124 Luiza Erundina PSB SP
125 Manato POl ES
126 Manoel Salviano PSDB CE
127 Marcelino Fraga PMOB ES
128 Marcelo Guimarães Filho PL BA
129 Marcelo Ortiz PV SP
130 Marcelo Teixeira PMDS CE
131 Márcio Fortes PSOB RJ
132 Mauro Benevides PMDB CE
133 Max Rosenmann PMDB PR
134 Mendes Ribeiro Filho PMDB RS
135 Miguel de Souza PL RO
136 Milton Barbosa PFl BA
137 Moacir Micheletlo PMDB PR
138 Moraes Souza PMDB PI
139 Moreira Franco PMDB RJ
140 Moroni Torgan PFL CE
141 Murifo Zauith PFL MS
142 Narcio Rodrigues PSDB MG
143 Natan Donadon PMDB RO
144 Nélio Dias pp RN
145 Nelson Marquezelli PTS SP
146 Nilson Pinto PSDB PA. ,

PP ES147 Nilton Baiano
148 Olavo Calheiros PMDB AL
149 Onyx Lorenzoni PFL RS

150 Osmânio Pereira PTB MG

151 Osório Adriano PFL DF
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152 Osvaldo Biolchi
153 Pastor Pedro Ribeiro
154 Paulo Feijó

155 Paulo Magalhães
156 Pedro Chaves
157 Pedro Irujo
-158 Phllemon Rodrigues

159 Pompeo de Mattos
160 Professor Irapuan Teixeira

161 Raul Jungmann
162 Reginaldo Lopes

163 Reinaldo Betão
164 Ricardo Barros
165 Ricardo Izar
166 Ricarte de Freitas
167 Roberto Magalhães
168 Rodrigo Mala
169 Romel Anizio
170 Romeu Queiroz
171 Ronaldo Caiado
172 Ronaldo Dimas
173 Rose de Freitas

174 Rubinelli
175 Salvador Zimbaldi

176 Sandes Júnior
177 Sebastião Madeira
178 Sérgio Miranda

179 Severiano Alves
180 Silvio Torres

181 Simão Sessim
182 Teima de Souza
183 Teté Bezerra
184 Thelma de Oliveira
185 Vander Loubet
186 Vicente Arruda
187 Vignatti
188 Virgílio Guimarães
189 Wagner Lago

190 Xico Graziano

PMDB
PMDS
PSOB
PFL
PMDB

PL
PTS
POT
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PPS
PT
PL
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PTB
PTB
PFL
PFL
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PTB
PFL

PSOB
PMDB
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PP
PSOB
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PSDS
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PT
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PSDB
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PT
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PP
PSDB
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CE
RJ
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PB
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RJ
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SP
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PE
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MG
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SP
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191 Veda Crusius
192 Zé Gerardo
193 Zé Lima
194 Zenaldo Coutinho
195 Zequinha Marinho
196 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

PSDB
PMDB
PP
PSDB
PSC

PP
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RS
CE
PA
PA
PA
SC

Nome do Parlamentar Partido UF

1 B. Sá
2 Domiciano Cabral

3 Edison Andrino
4 Josias Gomes

5 Wellington Roberto

Assinaturas Repetidas

PPS
PSDB

PMDB
PT
PL

PI
PB
se
BA
PB

Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas
.................._-.. -_.._._--------_..~--_.._._-------

1 Alberto Fraga
2 Alceu Collares
3 An ibal Gomes
4 Antonio Carlos Biscaia
5 Antonio Cruz
6 Átila Lira
7 Bonifácio de Andrada

8 Carlos Santana
9 Celcita Pinheiro

10 Deley
11 Delfim Netto
12 Dr. Francisco Gonçalves
13 Félix Mendonça
14 Gastão Vieira
15 Gonzaga Patriota
16 Gustavo Fruet

17 IIdeu Araujo

S.PART. DF
POT RS
PMOB CE
PT RJ
PP MS
PSOS PI
PSDB MG

PT RJ
PFL MT

PMDB RJ
pp SP
PTB MG
PFL BA
PMDB MA
PSB PE
PSDB PR
PP SP

1
2
1
1
1

1
2

1
1

1
1
1
1

1
1
1

1
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18 João Campos

19 João Fontes

20 José Mílitão
21 José Roberto Arruda
22 Jovino CândIdo

23 Júlio Redecker. .
24 Luiz BiUencourt

25 Luiz Carreira

26 Luiz Piauhylino

27 Mendes Ribeiro Filho
28 Natan Donadon

29 Nilson Pinto
30 Rubinolli

31 Sebastião Madeira

32 Silvia Torres

33 Xico Graziano

34 Veda Crusius
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PFL
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PSDB
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1

1
1
2
1
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1
1
1

1
1

1
1

1
1
1

1
1

Nome do Parlamentar

1 Luiz Piauhylino
~ _ -. -_._---------~_.
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 334-A, DE 1996,
QUE VEDA A NOMEAÇÃO DE PARENTES DE AUTORIDADES
PARA CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 334-A, DE 1996

(Apensas as PECs nOs 558, de 1997, 101, de 1999, 549, de 2002, 128, de 2003,
e 193, de 2003)

Veda a prática de nepotismo em todas as
esferas da Administração Pública e dá outras
providências.

Autores: Deputado Aldo Arantes e outros.

Relator: Deputado Arnaldo Faria de Sá.

I - RELATÓRIO

A proposição em epfgrafe, cujo primeiro signatário foi o

Deputado Aldo Arantes, tem como objetivo acrescentar inciso ao art. 37 da

Constituição Federal, com a finalidade normativa de vedar a nomeação de

paretltes de autoridades para cargos em comissão e funções de confiança.

As razões que motivam a apresentação da proposição,
constantes de sua Justificativa, são as seguintes:

"A observância aos princlpios da moralidade e da
impessoalidade, em relação ao acesso aos cargos públicos,
é assegurada, via de regra, através da aprovação em
concorso público. Indispensável exceção é feita, por
mandamento constitucional, para os cargos em comissãorN.,e
livre nomeação e exoneração.

Não obstante a imprescindibilidade de hipóteses de
nomeação por critério exclusivamente subjetivo, tal
mecanismo tem sido freqOentemente deturpado com vistas
à promoção do nepotismo. Em decorrência de fatos tão
lamentáveis, impõe-se a adoção de salvaguardas
constitucionais aos princfpios norteadores da administração
pública, reiteradamente burlados.
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Eis porque se pretende incluir no texto constitucional a
vedação à nomeação para cargos em comissão e à
designação para funções de confiança de parentes dos
agentes políticos e dos dirigentes de entidades da
administração direta e indireta. Ressalvam-se, apenas, as
hipóteses em que tais cargos ou funções são providos
através de concurso público. Oporluno esclarecer que,
embora o Estatuto Fundamental prescinda de concurso para
a investidura em cargos comissionados, obviamente não
impede que a nomeação siga critérios objetivos, sendo
louvável que as instituições condicionem o acesso a cargos
em comissão e funções de confiança - notadamente os de
consultoria e assessoramento - à prévia aprovação em
concurso público específico.

Salvo, portanto, as hipótoses de provimento vinculado
à aprovação em concurso público, imperioso vedar a
nomeação, em cada esfera de governo, do cônjuge,
companheiros e parentes naturais, civis ou afins do
Presidente, de Governadores e de Prefeitos, de seus
substitutos imediatos, de membros dos Poderes Legislativo
e Judiciário ou de dirigentes de entidades da administração
direta ou indireta.

A adoção da presente Proposta de Emenda
Constitucional redundará na efetiva observância aos
prtnciplos da moralidade, da impessoalidade e da isonomia
na admissão aos cargos e funções públicos, causa em
defesa da qual convocamos os nobres colegas
Congressistas. 11

A proposição principal foram apensadas as Propostas de
Emenda à Constituição nOs 558, de 1997, 101 1 de 1999, 549, de 2002, ~, de

2003, e 193, de 2003, todas com objetivos semelhantes.

A PEC nO 558, de 1997, cujo primeiro signatário é o
Deputado Carlos Nelson, preconiza a modificação da redação do inciso V do art.
37 da Constituição Federal, bem como acrescenta dois parágrafos a esse artigo,
com o propósito de vedar a nomeação de cônjuge) companheiro ou parente de
autoridades públicas para cargos em comissão. A proposição apresenta as

seguintes condicionantes normativas:



• Abrange a relação de parentesco até o segundo grau.

• Estabelece que a amplitude da vedação se dará no

âmbito da respectiva esfera de governo (federal, estadual, distrital ou

municipal).

• Excetua da vedação os ocupantes de cargos efetivos ou

de empregos permanentes no órgão ou entidade em que estiverem lotados.

Por sua vez, a PEC nO 101, de 1999, que tem como primeiro

signatário o Deputado Padre Roque, pretende acrescentar parágrafo ao art. 37
da Carta Polltica, com a finalidade de vedar a nomeação de parentes de

autoridades para cargos em comissão. A proposição possui os seguintes

contornos normativos:

• Abrange a relaçao de parentesco até o segundo grau.

• Estabelece que a amplitude da vedação se dará.

conforme o nfvel da autoridade considerada, no âmbito da administração

direta do Poder Executivo, do Congresso Nacional, das Casas Legislativas, de

Tribunais e das demais instituições públicas.

• Não excetua da vedação os ocupantes de cargos efetivos

ou de empregos permanentes.

A PEC nO 549, de 2002, cujo primeiro signatário é o
Deputado José Dirceu, almeja introduzir dois novos artigos (art. 37-A e art. 37-8)

na Seção I do Capitulo VI do Título 11 da Constituição Federal, com o propósito de
regular o provimento de cargos, empregos e funções de confiança na

Administração Pública direta e indireta. A proposição possui os seguintes

contornos normativos:

• Abrange a relação de parentesco até o segund<.\ gwu\ ,...

• Estabelece que a amplitude da vedação se dará no

âmbito da administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes, na

respectiva esfera de governo (federal, estadual. distrital ou municipal).
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• Excetua da vedação os ocupantes de cargos efetivos ou

de empregos permanentes no quadro de pessoal do respectivo órgão ou

entidade.

A PEC n° 128, de 2003, cujo primeIro subscritor é o

Deputado Anltônio Cartos Biscaia apresenta o mesmo conteúdo normativo da

PEC n° 549, d9 2002, fato que se encontra noticiado no primeiro parágrafo da

justificativa da proposição, o que dispensa o sumário das principais

determinações jurídicas constantes do seu texto.

Por fim, a PEC nO 193, d9 2003, que tem como primeiro

signatário o Dopulado Raul Jungmann, confere nova redação ao inciso V do art.
37 da Constitlli';ão Federal, com a finalidade de tornar de provimento exclusivo,

por servidores da respectiva carreira, as funções de confiança e os cargos em
comissão igul1is ou inferiores ao terceiro escalão. A proposição sugere

também que ~ieja definida por lei a exigibilidade de quebra do sigilo bancário e

fiscal de Ocup~:lntesde cargos em comissão e de funções de confiança.

Distribufdas à Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania, nOH, termos do art. 202, caput, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, as proposições, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sérgio

Miranda, rec(~beram, em 13 de abril de 2005, por parte da Comissão,

manifestação unânime pela admissibilidade.

Aberto o prazo regimental, previsto no § 3D do art. 202 do

Regimento IntBrrlo da Câmara dos Deputados, foi apresentada uma emenda à

PEC nO 334-A, de 1996. de autoria da Deputada Veda Crusius e do Deputado

Alberto Goldl'1flan.

No tocante à participação da sociedade civil na discussão

do tema do nE~potismo, cabe registrar que a Comissão Especial~~ou os

seguintes eventos para debates e recebimento de sugestões:

• Seminário na cidade de Vitória, no Estado do Espírito

Santo, no dia '12 de agosto de 2005, na sede da Assembléia Legislativa, com a

presença do Presidente da Comissão Especia', Deputado Manato.

• Audiência Pública, em 16 de agosto de 2005, no âmbito

da Câmara dosi Deputados, tendo como participantes os seguintes convidados:



- Sr. Victor Faccioni, Presidente do Tribunal de Contas do

Estado do Rio Grande do Sul.

- Sr. Rodrigo Tolentino de Carvalho, Presidente da

Associação dos Magistrados do Brasil.

- Sr. Farnando Antunes, representante da organização

não-governamental (ONG) Transparência Brasil.

• Audiência Pública, em 23 de agosto de 2005, no âmbito.

da Câmara dos Deputados, tendo como participantes os seguintes convidados:

- Sr. Aristóte1es Atheniense, Presidente em exercício da

Ordem dos Advogados do Brasil- OAB.

- Sr. José Nilton Ferreira Pandelot, Presidente da

Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do !rabalho - ANAMATRA.

r:: o relatório.

11- VOTO DO RELATOR

Cabe agora a esta Comissão Especial, nos termos do

disposto no art. 34, § 2°, combinado com o estabelecido no art. 202, § 2°, ambos

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o exame do mérito da

proposição principal e das demais que lhe foram apensadas, bem como o exame

da admissJbilldade e do mérito das emendas apresentadas.

o conteúdo jurídico-normativo da PEC nO 334-A, de 1996,

apresenta íntima relação com o regime da democracia e com o ide' rio do

republicanismo. No que concerne à democracia, um dos seus pil e é
representado pelo princípto de tratamento igualitário de todos os cidad os ga ha.

relevo no contexto da proposição, já que são vedadas práticas que comprometem
a observância da diretriz constitucional da isonomia entre cidadãos. No tocante

ao ideário do republicanismo. a separação entre o patrimônio público e a coisa

privada fica patente no rigor das prescrições que impedem a "captura" da

máquina estatal por interesses que se distanciam dos princípios da moralidade e

da impessoalidade administrativas. Com efeito, nunca é demais ressaltar que a
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existência do Estado se justifica em sua finalidade de servir ao povo e não

na visão equivocada daqueles que se servem do Estado para o atendimento

de seus interesses privados.

A PEC nO 334-A, de 1996, preconiza a instituição de

vedação de nomeação de parentes de autoridades para cargos em comissão e
funções de confiança, enfatizando, em seu conteúdo, a observância dos

princípios constitucionais da moralidade e da impessoalidade. A diretriz que

orienta a proposição reafirma, como já dissemos anteriormente, postulados

indisponíveis da democracia e do republícanismo, merecendo, em nossa

avaliação de mérito, pleno acatamento, nos termos da proposta substitutiva

que oferecemos em anexo a este Parecer. A apresentação de substitutivo, por

parte deste Relator, justifica-se em face de inúmeras alterações ocorridas na

organização da Administração Pública nacional, após 1996, das quais decorreram

novas formas institucionais de gestão do setor público, além do que o
substitutivo apresentado incorpora contribuições extraídas das demais

proposições apensadas e da emenda ofertada nesta Comissão Especial.

No que diz respeito ao mérito das PECs nOs 558, de 1997,

101, de 1999, 549, de 20021 e 128, de 2003, por guardarem inequívoca

correlação temática com o propósito da PEC n° 334-A, de 1996, nossa

manifestação é pela aproVação dessas proposições, na forma do substitutivo

apresentado por este Relator.

Com relação à PEC nO 193, de 2003, que, embora não

contenha disposições explicitas de vedação ao nepotismo, apresenta importante

sugestão relacionada com a possibilidade de quebra de sigilo bancário e fiscal

dos ocupantes de cargos em comissão e de funções de confiança, nossa

manifestação, Quanto ao mérito, é pela aprovação parcial da proposi6o~ forma

do substitutivo deste Relator.

No que diz respeito à Emenda ntl 1, apresentada à

Comissão Especial pelo Deputado Alberto Goldman e pela Deputada Veda

Crusius, cabe examiná-Ia quanto à sua admissibilidade e quanto ao seu mérito.
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Na perspectiva da admissibilidade, tendo sido atendidas

as condições estabelecidas no § 3° do art. 202 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, nosso posicionamento é pelo reconhecimento da admissibilidade

da Emenda nO 1.

Na ótica do mérito, cumpre, preliminarmente, destacar os

pontos essenciais da Emenda nO 1, que são os seguintes:

• Fixa percentuais para preenchimento de funções de

confiança e de cargos em comissão por servidores de carreira.

• Estabelece vedação para a nomeação de cônjuge,

companheiro ou parente de autoridade pública para cargo em comissão, s~m a
observância de critérios objetivos.

• Institui requisitos para o provimento de cargos em

comissão.

Indiscutivelmente a Emenda nO -1 I em seu conteúdo, contém

contribuições que valorizam os servidores de carreira e o sIstema de mérito e de

competência para provimento de cargos em comissão. O estabelecimento de

regra imperativa que, no texto da Constituição Federal, torna de provimento

exclusivo por servidores de carreira um significativo percentual de cargos em

comissão, merece acolhimento. Divergimos, contudo, da regra relacionada com O

provimento de cargos em comissão por cônjuge, companheiro ou parente de

autoridade! tendo em conta que, se essas pessoas possuírem formação e

qualificação compatíveis com as atribuiçõe$ fixadas para cargos em

comissão, a redação sugerida autoriza as suas nomeações, o que, em nosso

entendimento, mesmo presente a qualificação dos nomeados, contraria os

princípios constitucionais da igualdade e da impessoalidade, Dessa forma,

manifestamo-nos, quanto ao mérito, pela aprovação parcial da Emenda n° 1, na

forma do substitutivo oferecido por este Relator.

Cabe agora, após exame da proposição ~rin~à\ das

proposições apensadas e da emenda oferecida, apresentar\ as \ I~has

condutoras do substitutivo que elaboramos e que reúne contribuições de todas

as proposições analisadas, bem como as ofertadas nas audiências públicas.
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Os recentes e escandalosos casos de corrupção no âmbito

da Administração Pública, com destaque para o caso dos "Correios", revelaram a

fragilidade cio sistema de provimento de cargos em comissão e a utilização

desses cargos como moeda de troca no jogo político-partidário. com sérios

danos para " setor público, tanto patrimoniais como morais. De fato, quando um
ocupante do cargo em comissão, sem vínculo funcional efetivo com a

Administração Pública, é guindado a uma posiçijo estratégica da máquina estatal

para, nessa posição, atender "demandas" que pas~am ao largo da tecnicidade

reclamada pelo exercício do cargo ocupado, restam terminantemente

comprometidos o desempenho o a eficiência do setor público considerado,

que passa a atuar apenas guiado pelo viés político.

Em outros casos, tristemente comprovados e amplamente

divulgados pela mfdia, cargos públicos comissionados são utílizados como

instrumentos de obtenção de recursos e de vantagens ilícitas, comprometendo a

moralidade administrativa e a imagem dos demais agentes públicos que acabam

sendo atingidos, no que diz respeito à sua auto-estima, pelos reflexos desses

casos negativos.

Acreditamos que essa situação pode ser modificada, com a

adoÇâo de providências que, fundamentadas nos principios da moralidade, da

impessoalidade e da eficiência, reduzam o número de cargos em comissão
para preenctlimento por pessoas estranhas aos quadros do serviço público

e que estab(~'eçam critérios orientadores para provimentos comissionados.
Diante desse quadro e com o firme propósito de contribuir para o aprimoramento

do setor estalaI, adotamos, no corpo do substitutivo, com inspiração nas diretrizes
da Emenda 111° 1, determinações que privilegiam o provimento de cargos em

comissão pOtr servidores de carreira e que fixam critérios objetivos relacionados

com o provimE1nto desses cargos.

Vale ressaltar que, em uma situação comparativa com

outros países, consoante reportagem publicada em revista de circulação

naci,onal1, o Brasil é um dos maiores "contratadores" de servidores~curso

I Veja-se a matéria "Os sem-con~urso", publicada na revista bxame, edição 847, n° 14, de 20 de julho~e 20~p,~6-27.



para cargos em comissão. O quantitativo de cargos em comissão, para os fora

de carreira nos países citados na reportagem, seriam os seguintes:
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• Brasil:

• Estados Unidos:

• França:

.. Roino Unido:

19.202.

701.

450.

120.

Esses dados falam por si sós e refletem a urgente
necessidade da adoção de medidas que sedimentem a profissionalização da

Administração Pública, com ênfase no sistema de mérito e na valorização dos
funcionários de carreira.

A titulo de registro histórico, no que concerne aos Estados

Unidos, deve ser dito que o sistema de mérito no funcionalismo americano foi
introduzido, em 16 de janeiro de 1883, por uma norma denominada de lei

Pendleton (Civil Service Act), que promoveu profunda reforma no serviço público,
com o propósito de eliminar o cliantelismo e o uso político de cargos públicos. A

lei Pendleton, que tem esse nome em homenagem ao seu idealizador, Senador
George Pendleton, do Estado de Ohio, pôs termo ao antigo sistema de

provimento de cargos públicos, o chamado "spoils system", no qual a
investidura era baseada em indicações políticas e instituiu um sistema de

mérito com a valorização dos servidores de carreira.

O Brasil, decorridos mais de cem anos da edição da Lei

Pendleton, precisa investir na profisslonalização do seu serviço público a, no que
tange ao provimento de cargos em comissão, as medidas contempladas no corpo

do substitutivo contribuem para esse propósito. Por oportuno, consignamos que,
em face do caráter transitório que caracteriza os mandatos eletivos e a

natureza política do trabalho exercido, excetuamos, no texto do substitutivo, da
regra de provimento por servidores de carreira, 0$ cargos em comissão dos

serviços parlamentares das Casas Legislativas, mantidas as demais exigências
fixadas no texto da proposição. Deve, ainda, ser registrado que os cargos em

comissão dos serviços parlamentares não se confundem com os~R cargos
em comissão das Casas Legislativas, que, em regra, são de provírr\enti\, e~lusivo
dos servidores de carreira dessas Instituições.
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Com a finalidade de aprimorar a sistemática de provimento

de cargos em comissão. foram estabelecidos requisitos que irão contribuir
para inibir o nepotismo e para qualificar os quadros diretivos e de

assessoramento da Administração Pública. Nesse sentido, a proposição

substitutiva estabelece que é obrigatória a observância da compatibilidade entre o

grau de escolarjdade e qualificação profissional do indicado para cargo em

comissão e o nível hierárquico e a complexidade das atribuições do cargo a ser
exercido, além de outros requisitos estabelecidos em lei.

No que diz respeito ao tema do nepotismo propriamente

dito, como já enunciado anteriormente, a proposta substitutiva incorporou, em seu
texto, contribuições decorrentes da PEC nO 334-A, de 1996, e das PECs nOs. 558,

de 1997, 101, de 1999, 549, de 2002, 128, de 2003, e 193, de 2003, que foram

apensadas à PEC n° 334-A, de 1996.

A proposta também considerou o teor da Emenda

Constitucional N° 12, de 14 de dezembro de 1995, Incorporada à Constituiçao do

Estado do Rio Grande do Sul, da Emenda Constitucional nO 19, de 8 de junho

de 2002, incorporada à Constituiçao do Estado do Mato Grosso do Sul, da

Emenda Regimental nO 2, de 4 de dezembro 1985, incorporada ao Regimento

Interno do Supremo Tribunal Federal, do parágrafo único do art. 110 da Lei na
8.443, de 16 de julho de 1992, do aft. 10 da Lei nO 9.421, de 24 de dezembro de

1996, e do art. 22 da Lei nO 9.953, de 4 de janeiro de 2000.

o texto da proposição substitutiva trabalhou o tema do

nepotismo em duas vertentes: a do nepotismo direto, que engloba o universo
administrativo-organizacional no âmbito de atuação do agente público

responsável pela indicação "familial', e do "nepotismo indireto", que se

relaciona com as denominadas "nomeações cruzadas ou de reciprocidade" e com

as contratações por empresas terceirizadas e por empresas prestadoras de

serviços públicos (concessionárias, permissionárias e autorizatárias de serviços

públicos), além de organizações sociais, de que trata a Lei nO 9.637, de 15 de

maio de 1998, e de sociedades de prop6sitos específicos, pertinentes ao modelo

de parcerias público-privadas, reguladas pela lei nO 11.079, de 30 de dezembro

de 2004.
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No tocante ao dispositivopdiretriz V~ÇãOl
contemplado no § 17 da proposta substitutiva, empregou-se red áo, o rente

com o Código Civil (art. 1.591 até art. 1.595). que tutela as ela ~e d'é
parentesco por consangüinidade, por adoção e por afinidade, além das relações

conjugal e de companheirismo.

Ainda com relaçao a esse dispositivo-diretriz, adotou-se o

balizamento do terceiro grau de parentesco, semelhante ao empregado no

âmbito do Poder Judiciário da União, o que estende a vedaçao, na linha reta de

parentesco, ascendente e descendente, a bisavôs e a bisnetos, respectivamente,
e, na linha colateral, a tios e a sobrinhos.

Considerando a natureza analitica que caracteriza a

Constituição Federal, que contempla texto pormenorizado, com disposições

específicas para a totalidade dos temas relacionados com o Estado e a vida em

sociedade, adotamos uma classificação que discrimina, com precisão, o universo

de agentes públicos atingidos pelo preceito constitucional inibídor do nepotismo,

com vistas a eliminar interpretações excludentes da incidência do citado

dispositivo.

Foi utilizada, para efeito de dimensionamento da incidência

da proibição, uma segmentação por esfera de Poder e, dentro de cada Poder, por

área de abrangência. tendo em conta a amplitude da influência político..
administrativa do agente público considerado.

Foram estabelecidas as sltuaçOes de exceÇao à

aplicabilidade da vedação constitucional ao nepotismo, com destaque para a

situação do beneficiário de determinada nomeaçao ser servidor público efetivo e
para o caso da relação de parentesco ou conjugal ter-se constituido após a

investidura do agente público determinante da restrição, casos em que
permanece a restrição para exercício do servidor sob a chefia imediata do agente

público com °qual tenha relação de parentesco ou conjugal.

Foi introduzido dispositivo que caracteriza como ato de
improbidade administrativa a não-observância das disposições da
proposição e que preconiza a punição do responsável nos termos da lei, Deve
ser lembrado que a Lei nO 8.429, de 2 de Junho de 1992 (Lei de Improbidade

Administrativa), em seu art. 11, prescreve que constitui at~probidade



106

administrativa que atenta contra os princípios da Administraçã6.. Pú\\\ic~ qualquer

ação que viole os deveres de imparcialidade e de legalidade, ent~ o~~~.

o texto do substitutivo, em seu art. 2°, contempla, ainda, um
período dEI quarentena a ser observado após a vacância dos cargos
discriminados nos incisos do § 17, do art. 37, tendo em conta o potencial de
influência p'ontica remanescente que os ex-ocupantes daqueles cargos ainda
possuem.

Outrossim, introduzimos dispositivo (art. 3°) que procura

caracterizar, com maior precisão, a tipificação da nomeação de reciprocidade.
Além disso, aprimoramos a redação do § 18 do art. 37, com a vedação das

nomeações de reciprocidade triangulares ou superiores, no tocante ao número
de autoridades efetivadoras dessa espécie de nomeação.

Por fim, foi adotada disposição que põe termo, no prazo de

noventa dias, a contar da data de publicação da Emenda Constitucional, aos
provimentos e às contratações que nao se harmonizem com os preceitos da nova

determinação constitucional. Por oportuno, deve ser noticiado que o Supremo
Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1521-MC/RS, em apreciação cautelar da

constitucionalidade da Emenda Constitucional n° 12, de 1995, da Assembléia
legislativa cio Estado do Rio Grande do Sul, julgou válida determinaçào, contida

no art. 5° da Emenda, semelhante à introduzida no corpo da proposição
substitutiva (alt. 6°). Essa disposição foi reforçada com a inclusão, inspirada na

redação do l:aput do art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
de expressüo que afasta a invocação de direito adquirido ou de ato jurrdico

perfeito no tocante aos provimentos em comissão anteriores à promulgação e
publicação ela Emenda. Deve ser informado que o Superior Tribunal de Justiça,

quando do jl~lgamento do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nO
14.520, em 9 de setembro de 2003, ratificou esse entendimento que se traduz na

seguinte fraHio constante da ementa do processo julgado:

"Os ocupantes de cargos comissionados ou de funções
gratificadas, em razão da instabilidade do vínculo e da
precariedade da admissão, podem ser demitidos ael nutum.
Desta fonna, estes ocupantes não possuem direito
adquirido de permanecerem no cargo, bem como não há
como considerar que suas investiduras constituíram ato
jurídico perfeito."



Uma ponderação final deve ser feita com 'stas a evitar

interpretações equivocadas ou irrazoáveis. Com efeito, o teo roposição

substitutlva não torna impeditivo que servidores de carreira, e it amante
investidos no serviço público, possam ser nomeados par s em

comissão, mesmo que tenham autoridades públicas como parentes, aplicando-s8,

nesses casos, apenas a vedação relacionada com o exercicio desses cargos
subordinados aos parentes. O que o teor da proposição substitutiva impede á
a apropriação indevida da máquina estatal para a satisfação de interesses
particulares, distanciados do espírito republicano e dos ideais da
democracia, ou dito de outra forma:

Quem tem o poder e a força do Estado em suas mãos
não tem ° direito de exercer em seu próprio beneffcio, a
auloridade que IlIe é conferida. O nepotismo, além de refletir
um gesto ilegítimo de dominação patrimonial do Esfado,
desrespeita os postulados republicanos da igualdade, da
impessoalidade e da moralidade administrativa (Palavras do
Ministro Celso de MeJJo, do Supremo Tribunal Federal, no
voto proferido no julgamento da ADIN nO 1.521, que
apreciou a constituciona/ídade da Emenda Constitucional nO
12, de 1995, do Estado do Rio Grande do Sul).
Dessa forma, diante do exposto, nosso voto é pela

aprovação das Propostas de Emenda à Constituição nOs. 334-A, de 1996, 558,

de 1997, 101, de 1999, 549, de 2002, e 128, de 2003; pela aprovação parcial da

Proposta de Emenda à Constituição n° 193, de 2003; e peta aprovação parcial

da Emenda nQ 1, de 2005, todas nos termos do sub titutivo anexo.
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 334..A, DE 1996
(NEPOTISMO)

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N° 334-A, DE 1996

(APENSAS AS PECS N°s 558, de 1997, 101, de 1999,549, de 2002,128,
de 2003, e 193, du 2003)

Veda a prática de nepotismo em
todas as esferas da Administração
Pública e dã outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 10 O Art. 37 da Constituição Federal passa a vIgorar

com as seguintes alterações:

/~rl. 37. ... ,. ,. .

.~. '~" ~~., ;~~~~~~" d~"'~~~;;~~~~" .~,.~~,.~~;~..'~~
comissão, destinados apenas às atribuições de direção,
chefia e assessoramento, serão preenchidos por
servidores de carreira, ocupantes de cargos efetivos ou
de empregos permanentes, com observâncIa dos
seguintes percentuais:

a) em cem por cento das funções de confiança do
respectivo órgão ou entidadej '

b) em oitenta e cinco por cento, no mínimo, dos
cargos em comissão de direção e chefia do
respectivo órgllo ou entidade;



c) em cinqüenta por cento, no m{nimo, dos cargos
em comissão de assessoramento do respectivo
órgão ou entidade.

§ 13. Para efeito de provimento de função de
confiança e de cargo em comissão, é obn'gat6ria a
observtmcla da compatibilidade entre o grau de
escofan"dade e qualificação profissional do indicado e o
nlveJ hierárquico e a complexidade das atribuições do
cargo a ser exercido, além de outros requisitos
estabelecidos em lei.

§ 14. A criação de cargos em comissão, para
provimento por pessoas não integrantes de carreíras do
serviço público, será precedida de publicação, no dián"o
oficial, de exposição de motivos que apresente as razões
justificadoras da proposta, bem como o oonjunto de
atribuições fixadas para cada cargo em comisslJo.

§ 15. É vedada a oriação de cargos em comiss/io
com atribuições típicas de cargos efetivos ou de
empregos permanentes.

§ 16. A lei disporá, quando julgado necessário,
sobre a exigibilidade de quebra de sigilo bancário e fiscal
para investídura em função de confiança e em cargo em
comissão.

§ 17. É vedada a nomeação para cargo em
comissão de cônjuge, companheíro ou pa'Nte,
consangülnco, por adoção ou afinidade, em linha~ Õtl
colateral, até o terceiro grau, inclusive:

I - do Presidente e do Vice-Presidente da
República, de Ministro de Estado, de Secretário Especial
da Presidência da República, de Secretário Executivo ou
de. Secretário Adjunto das respectivas Pastas, no âmbito
da administração pública direta e indireta do Poder
Executivo da União;

1/ - do Governador e do Vice-Governador de Estado
ou do Distrito Federal, de Secretário de Estado ou do
Distrito Federal, de Secretário Executivo ou de Secretário
Adjunto das respectivas Pastas, no âmbito da
administração pública direta e indireta do Poder Executivo
do Estado ou do Distrito Federal;
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111 - do Prefeito e do Vice-Prefeito, de Secrefádo
Municipal, de Secretário Executivo ou de Secretário
Adjunto das respectivas Pastas, no âmbito da
administração pública direta e indireta do Poder Executivo
do Munio/pio;

IV - do Presidente e do Vice-Presidente, de Diretor
Geral e de Diretor-Geral Adjunto, do Seoretário e de
Secretário Adjunto ou de membro de diretoria colegiada
de autarquia, de empresa públíca, de sociedade de
economia mista, de fundação públíca, de subsidiária de
empresa pública e de sociedade de economia mista, de
consórcio público e de fundo especial, inclusive de
agência reguladora e de agência executiva, no âmbito da
respecNva entidade ou órgão;

V - de Deputado Federal e de Senador, no âmbito
do Poder Legislativo da Un;§o,'

VI - de Deputado Estadual, de Deputado Distrital e
de Vereador, no âmbito do respectivo Poder Legislativo;

VII - de Ministro do Supremo Tribunal Federal e de
Ministro de Tribunal Superior, no âmbito do Poder
Judiciário da União;

VIII - de Desembargador, no ~mbito do respectivo
Poder Judiciário;

IX - de Juiz de Tribunal e de Juiz, no âmbito da
respectiva Corte e dos Juízos 8 ela vinculados;

X - de membro do Tribunal de Contas da União, de
Estado, do Distrito Federal, de Município e de TribLfT8(de
Contas de Municípios , inclufdos auditor e óJtd(e 'cio
respectivo Ministério Públíco, no tJmbito do respectivo
Tribunal;

XI - do Chefe do Ministério Público da União, da
Advocacia-Geral da União e da Defensoria Pública da
União, no âmbito da respectiva instituição;

XI( - do Chefe do Ministério Público do Estado, da
Procuradoria-Geral do Estado, da Procuradoria-Geral do
Distrito Federal e da ProcuradoriawGeral do Munícfpio, da
Defensoria Pública do Estado.) da Defensoria Pública do
Distrito Federal e dos Territórios, no flmbito da respectiva
instituição,'



XIII - de titulares de outros cargos públicos, de
qualquer natureza e nfvel, detentores legais da
prerrogativa de indicação ou de nomeação, para cargos
em comissão, localizados em órgão ou entidade da
administração pública direta e indireta de que qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Munic/pios, no âmbito do respectivo órgão ou
entidade.

§ 18. São vedadas as nomeações de reciprocidade
para cargos em comissão, abrangendo as pessoas
discriminadas no caput do § 17, entre agentes públicos
de qualquer esfera de Poder e de qualquer unidade
federativa, incluídas as que envolvam três ou mais
autoridades públicas, detentoras legais da prerrogativa de
indicação ou de nomeação para cargos em comjssão.

§ 19. ~ vedada a contratação de c6njuge,
companheiro ou parente, consangOíneo, por adoção ou
afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau,
inclusive, de agentes públícos díscnminados nos incisos
do § 17, para cargo, emprego ou função de empresa
prestadora de selV;ços à administração púbNc6, direta ou
indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, obsBlVadas, para
efeito de aplicação da vedação, a esfera de atuação da
empresa considerada e a locaUzação administrativa do
respectivo agente público.

§ 20. Aplica-se a vedação constante do § 19 a
empresa prestadora de selViço público, seja autortzatária,
permissionária ou concessionária, a socieeJ...a~ de
propósito específico, constituída para gerir priYWo"fie

parceria públíco-privada, e a pessoa jurídica de direito
pn'vado qualificada, pelo poder público, como organização
social.

§ 21. É vedada a contratação de cônjuge,
companheiro ou parente, consangüíneo, por adoção ou
afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau,
inclusive, de agentes públicos discriminados nos incisos
do § 17, para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, consoante o previsto no
inciso IX do art. 37, obselVadas, para efeito de aplicação
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§ 22. Excetua-se do disposto no § 17 o servidor
públíco ocupante de cargo de provimento efetivo ou de
emprego permanente, observada a compatibilidade entre
o grau de escolaridade e qualificação profissional do
servidor e o n/vel hierárquico e a complexidade inerentes
ao cargo em comissão a ser exercido, além de outros
requisitos estabelecido em lei, caso em que a vedação é
restrita à nomeação para ter exercício sob a chefia
imediata do agente público determinante da
incompatibilidade.

§ 23. Excetua-se do disposto no § 17 a relação
conjugal, de companheirismo ou de parentesco que
venha a se constítuir após a investidura em cargo em
comissão, mantida a vedação constante da parte final do
§ 22.

§ 24. Excetuam-se do disposto nos §§ 19, 20 e 21
as contratações:

J... decorrentes de aprovação em concurso público;

1/- efetuadas antes da nomeação do agente público
determinante da restrição;

/11 - nos casos de relação conjugal. de
companheirismo ou de parentesco que venham a se
constituir após a investidura do agente público
determinante da restrição.

§ 25. A não-observância do disposto nos §§ 13, 14,
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 i~á a
nulidade do ato, caracterização de ato de i~r~i~de .
administrativa e punição do responsável nos termos da
lei. "

Art. 2° A vedação estabelecida no § 17 do art. 37 da

Constituição Federal permanece aplicável. pelo prazo de três anos após a

vacância dos cargos discriminados nos incisos do referido parágrafo. para

cônjuges, companheiros ou parentes das respectivas autoridades.



Arl 3° Para efeito do disposto no § 1B do art. 37 da

Constituição Federal, caracteriza nomeação de reciprocidade a investidura

reciproca em cargo em comissão de cônjuge, companheiro ou parente,

consangüíneo, por adoção ou afinidade, em linha reta ou colateral. até o

terceiro grau, inclusive, de agentes públicos discriminados nos incisos do § 17

do art. 37 da Constituição Federal, efetuada com o propósito de mútuo

favorecimento dos indicados para provimento.

Art. 4° Ressalvados os cargos em comissão de

assessoramento da estrutura legislativa e administrativa das Casas

Legislativas, não se aplica o percentual previsto na alínea c do ínciso V do art.

37 da Constituição Federal aos cargos em comissão de assessoramento dos

gabinetes parlamentares, em ~ace de suas atribuições de natureza politica e do

caráter transitório dos mandatos eletivos, mantidas as demais determinações

desta Emenda Constitucional.

Art. 5° Ato normativo do Chefe do Poder Executivo, do

Presidente do Supremo Tribunal Federal, do Presidente do Senado Federal, do

Presidente da Câmara dos Deputados. do Presidente do Tribunal de Contas da

União e do Chefe do Ministério Público da União disciplinará a aplicação, na

respectiva esfera, dos percentuais estabelecidos nas alíneas b e~inciso V

do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 6° Consideram-se extintos, no prazo de noventa dias,

a contar da data de publicação desta Emenda, 0$ provimentos em cargos em

comissão e as contratações que estejam em desacordo com suas prescrições,

não se admitindo, nestes casos, invocação de direito adquirido ou de ato

jurídico perfeito,
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Art. 7° Esta Emenda Constitucional entra em vígor na

data de sua Dublicação.

Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2005.

IA DE SÁ
tm1'é'rfi'M,de - São Paulo

Relator

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUiÇÃO \J1l 334-A, DE 1996, DO SR. ALDO ARANTES, "QUE VEDA A NOMEAÇÃO DE
'PARI::NfE8 DE JllJlüRIDADl:S PARA CAHGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA".
(NEPOTISMO)

PARECER DA COMISSÃO

A ComiHsão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à

Constituição nQ a34-A, de 1996, do Senhor Deputado Aldo Arantes, que uveda a

nomeação de parentes de autoridades para cargos em comissão e funções de

confiança", em reunião realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação, das

Propostas de Emendas à Constituição nº 334-A, de 1996,558, de 1997,101, de 1999,

549, dl3 2002 n 128, de 2003, pela aprovação parcial da Proposta de Emenda à

Constituição nº ·193, de 2003, apensadas, e pela admissibilidade e aprovação parcial da

Emenda nº 1, apresentada na Comissão, com substitutivo, nos termos do parecer do

Relator.

Participal"arn da votação os Deputados André de Paula, Antônio Carlos Biscaia,

Antonio Carlos Magalhães Neto, Arnaldo Faria de Sá, Benedito de Lira, Edinho

Montemorl Jackson Barreto, José Eduardo Cardozo, Manato, Mauro Benevides,
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Medeiros, Orlando Fantazzini, Perpétua Almeida, Rubens Otoni, Sarney Filho, Veda

Crusius, Zenaldo Coutinho, Ana Guerra, Jorge Gomes, Nelson Marquezelli e V~rJinho

Baião.

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2005

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO À PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 334-A, DE 1996

(Apensas as PECs nºs 558/97,101/99, 549/02,128/03 e 193/03)

Veda a prática de nepotismo
em todas as esferas da
Administração Pública é dá
outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do § 3º do art. 60 da. Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:

Art. 1Q O Art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 37 ..
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v - As funções de confiança e os cargos em comlssao,
destinados apenas às atribuições de direção, chefia e
assessoramento, serão preenchidos por servidores de
carreira, ocupantes de cargos efetivos ou de empregos
permanentes, com observância dos seguintes percentuais:

a) em cem por cento das funções de confiança do
respectivo órgão ou entidade;

b) em oitenta e cinco por cento, no mínimo, dos
cargos em comissão de direção e chefia do
respectivo órgão ou entidade;

c) em cinqüenta por cento, no mínimo, dos cargos em
comissão de assessoramento do respectivo órgão
ou entidade.

•• ~ ••• , ••• c •••• ~ t I • I' •• 11 • I • t ••••• ,. I t ••••• I •••••• , •••••••••••• I •• , • t ••• 11 ••

§ 13. Para efeito de provimento de função de confiança
e de cargo em comissão, é obrigatória a observância da
compatibilidade entre o grau de escolaridade e qualificação
profissional do indicado e o nível hierárquico e a
complexidado das atribuições do cargo a ser exercido, além
de outros requisitos estabelecidos em lei.

§ 14. A criação de cargos em comissão, para
provimento por pessoas não integrantes de carreiras do
serviço público, será precedida de publicação, no diário
oficial, de exposição de motivos que apresente as razões
justificadoras da proposta, bem como o conjunto de
atribuições fixadas para cada cargo em comissão.

§ 15. É vedada a criação de cargos em comissão com
atribuições típicas de cargos efetivos ou de empregos
permanentes.

§ 16. A lei disporá, quando julgado necessário, sobre a
exigibilidade de quebra de sigilo bancário e fiscal para
investidura em função de confiança e em cargo em
comissão.

§ 17. É vedada a nomeação para cargo em comissão
de cônjuge, companheiro ou parente, consangüíneo, por
adoção ou afinidade, em linha reta ou oolateral, até o teroeiro
grau, inclusive:



I - do Presidente e do Vice-Presidente da República,
de Ministro de Estado, de Secretário Especial da Presidência
da República, de Secretário Executivo ou de Secretário
Adjunto das respectivas Pastas, no âmbito da administração
pública direta e indireta do Poder Executivo da União;

1\ - do Governador e do Vice-Governador de Estado ou
do Distrito Federal, de Secretário de Estado ou do Distrito
Federal, de Secretário Executivo ou de Secretário Adjunto
das respectivas Pastas, no âmbito da administração pública
direta e indireta do Poder Executívo do Estado ou do Distrito
Federal;

111 - do Prefeito e do Vice~Prefeito, de Secretário
Municipal, de Secretário Executivo ou de Secretário
Adjunto das respectivas Pastas, no âmbito da
administração pública direta e indireta do Poder Executivo
do Municipio;

IV - do Presidente e do Vice-Presidente, de Diretor
Geral e de Diretor-Geral Adjunto, do Secretário e de
Secretário Adjunto ou de membro de diretoria colegiada de
autarquia, de empresa pública, de sociedade de economia
mista, de fundação pública, de subsidiária de empresa
pública e de sociedade de economia mista, de consórcio
público e de fundo especial, inclusive de agência
reguladora e de agência executiva, no âmbito da respectiva
entidade ou órgão;

V - de Deputado Federal e de Senador, no âmbito do
Poder Legislativo da União;

VI - de Deputado Estadual, de Deputado Distrítal e de
Vereador, no âmbito do respectlvo Poder Legislativo;

VII - de Ministro do Supremo Tribunal Federal e de
Ministro de Tribunal Superior, no âmbito do Poder Judiciário
da União;

VIII - de Desembargador, no âmbito do respectivo
Poder Judiciário;

IX - de Juiz de Tribunal e de Juiz, no âmbito da
respectiva Corte e dos Juízos a ela vinculados;
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x - de membro do Tribunal de Contas da União, de
Estado, do Distrito Federal, de Município e de Tribunal de
Contas de Municípios, incluídos auditor e Chefe do
respectivo Ministério Público, no âmbito do respectivo
Tribunal;

XI - do Chefe do Ministério Público da União, da
Advocacia-Geral da União e da Defensoria Pública da União,
no âmbito da respectiva instituição;

XII - do Chefe do Ministério Público do Estado, da
Procuradoria-Geral do Estado, da Procuradoria-Geral do I
Distrito Federal e da Procuradoria-Geral do Município, da
Defensoria Pública do Estado e da Defensoria Pública do
Distrito Federal e dos Territórios, no âmbito da respectiva
instituição;

XIII - de titulares de outros cargos públicos, de
qualquer natureza e nível, detentores legais da prerrogativa
de indicação ou de nomeação, para cargos em comissão,
localizados em órgão ou entidade da administração pública
direta e indireta de que qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. no âmbito do
respectivo órgão ou entidade.

§ 18. São vedadas as nomeações de reciprocidade
para cargos em comissão, abrangendo as pessoas

discriminadas no caput do § 17, entre agentes públicos de
qualquer esfera de Poder e de qualquer unidade federativa,
incluídas as que envolvam três ou mais autoridades
públicas, detentoras legais da prerrogativa de indicação ou
de nomeação para cargos em comissão.

§ 19. É vedada a contratação de cônjuge, companheiro
ou parente, consangüíneo, por adoção ou afinidade, em
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de
agentes públicos discriminados nos incisos do § 17, para
cargo, emprego ou função de empresa prestadora de
serviços à administração pública, direta ou indireta, de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, observadas, para efeito de
aplicação da vedação, a esfera de atuação da empresa
considerada e a localização administrativa do respectivo
agente público.



§ 20. Aplica~se a vedação constante do § 19 a empresa
prestadora de serviço público, seja autorizatária,
permissionária ou concessionária, a sociedade de propósito
específico, constituída para gerir projeto de parceria público
privada, e a pessoa jurídica de direito privado qualificada,
pelo poder público, como organização social.

§ 21. É vedada a contratação de cônjuge, companheiro
ou parente, consangüíneo, por adoção ou afinidade, em
linha reta ou colateral, até o terceiro grau. inclusive, de
agentes públicos discriminados nos incisos do § 17, para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, consoante o previsto no inciso IX do art. 37,
observadas, para efeito de aplicação da vedação, a esfera\
estatal da contratação e a localização administrativa do
respectivo agente público.

§ 22. Excetua-se do disposto no § 17 °servidor público
ocupante de cargo de provimento efetivo ou de emprego
permanente, observada a compatibilidade entre o grau de
escolaridade e qualificação profissional do servidor e o nível
hierárquico e a complexidade inerentes ao cargo em
comissão a ser exercido, além de outros requisitos
estabelecido em lei, caso em' que a vedação é restrita à
nomeação para ter exerCÍcio sob a chefia imediata do agente
público determinante da incompatibilidade.

§ 23. Excetua-se do disposto no § 17 a relação
conjugal, de companheirismo ou de parentesco que venha a

se constituir após a investidura em cargo em comissão,
mantida a vedação constante da parte final do § 22.

§ 24. Excetuam-se do disposto nos §§ 19, 20 e 21 as
contratações:

1- decorrentes de aprovação em concurso público;

I1 - efetuadas antes da nomeação do agente público
determinante da restrição;

111- nos casos de relação conjugal, de companheirismo
ou de parentesco que venham a se constituir após a
investidura do agente público determinante da restrição.
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§ 25. A não-observância do disposto nos §§ 13, 14, 15,
16,17,18,19,20,21,22,23 e 24 implicará a nulidade do
ato, caracterização de ato de improbidade administrativa e
punição do responsável nos termos da lei."

Art. 2l:1 A vedação estabelecida no § 17 do art. 37 da
Constituição Federal permanece aplicável, pelo prazo de três anos após a
vacância dos cargos discriminados nos incisos do referido parágrafo, para
cônjuges, companheiros ou parentes das respectivas autoridades.

Art. 39 Para efeito do disposto no § 18 do art. 37 da
Constituição Federal, caracteriza nomeação de reciprocidade a investidura
recíproca em cargo em comissão de cônjuge, companheiro ou parente,
consangüíneo, por adoção ou afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro
grau, inclusive, de agentes públicos discriminados nos incisos do § 17 do art. 37
da Constituição Federal, efetuada com o propósito de mútuo favorecimento dos
indicados para provimento.

Art. 4º Ressalvados os cargos em cornlssao de
assessoramento da estrutura legislativa e administrativa das Casas Legislativas,
não se aplica o percentual previsto na alínea c do inciso V do art. 37 da
Constituição Federal aos cargos em comissão de assessoramento dos gabinetes
parlamentares, em face de suas atribuições de natureza política e do caráter
transitório dos mandatos eletivos, mantida.s as demais determinações desta
Emenda Constitucional.

Art. 5º Ato normativo do Chefe do Poder Executivo, do
Presidente do Supremo Tribunal Federal, do Presidente do Senado Federal, do
Presidente da Câmara dos Deputados, do Presidente do Tribunal de Contas da
União e do Chefe do Ministério Público da União disciplinará a aplicação, na
respectiva esfera, dos percentuais estabelecidos nas alíneas b e c do inciso V do
art. 37 da Constituição Federal.

Art. 6º Consideram-se extintos! no prazo de noventa dias, a
contar da data de publicação desta Emenda, os provimentos em cargos em
c~missão e. ~s contratações que estejam em desacordo com suas prescrições,
nao se admItindo, nestes casos, invocação de direito adquirido ou de ato jurídico
perfeito.



Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2005.

-""".,.. DO FARIA DE SÁ
--~Iator

Secl~taria Especial de Editomçiló e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF

(08:10897/2006)
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